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D is p O e  s o b r e  o  p a r c e l a m e n t o  d e  d é b i t o s  d e  

d e v e d o r e s  d o  P r o g r a m a  d e  D e s e n v o l v im e n t o  

I n d u s t r ia l  d e  G o iá s  - P R O D U Z I R -  e  d o  F u n d o  d e  

P a r t ic ip a ç ã o  e  F o m e n t o  ã  I n d u s t r ia l iz a ç ã o  d o  

E s t a d o  d e  G o iá s  - F O M E N T A R -  e  d á  o u t r a s  

p r o v id ê n c ia s .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, n o s  t e r m o s  

d o  a r t .  1 0  d a  C o n s t i t u i ç ã o  E s t a d u a l ,  d e c r e t a  e  e u  s a n c io n o  a  s e g u i n t e  L e i

A r t .  1 "  O s  d é b i t o s  d e  b e n e f i c iá r io s  d o  P r o g r a m a  d e  D e s e n v o l v im e n t o  

I n d u s t r ia l  d e  G o iâ s  - P R O D U Z I R -  e  d o  F u n d o  d e  P a r t ic ip a ç ã o  e  F o m e n t o  á  

I n d u s t r ia l i z a ç ã o  d o  E s t a d o  d e  G o iá s  - F O M E N T A R - ,  c o n f o m e  o  s e u  v a l o r ,  p o d e r ã o  

s e r  p a g o s  e m  a té ;

I -  2 4  ( v in t e  e  q u a t r o )  p a r c e l a s  m e n s a is ,  s e  ig u a is  o u  i n f e r io r e s  a  R $

1 5 . 0 0 0 , 0 0  ( q u in z e  m i l  r e a is ) ;

II -  3 6  ( t r in t a  e  s e is )  p a r c e la s  m e n s a is ,  s e  d e  R $  1 5 . 0 0 1 , 0 0  ( q u in z e  m i l  

e  u m  r e a is )  a  R $  5 0 . 0 0 0 , 0 0  ( c in q u e n t a  m i l  r e a is ) ;

r rl - 6 0  ( s e s s e n t a )  p a r c e la s  m e n s a is ,  s e  d e  R í  5 0 . 0 0 1 , 0 0  ( c in q u e n t a  m i l  

e  u m  r e a is )  a  R $  2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  m i l  r e a is ) ;

IV  -  8 0  ( o i t e n t a )  p a r c e la s  m e n s a is ,  s e  s u p e r i o r e s  a  R $  2 0 0 . 0 0 1 , 0 0  

( d u z e n t o s  m i l  e  u m  r e a is ) .

§ 1 “  T r a t a n d o - s e  d e  d é b i t o s  d e  d e v e d o r e s  d a  B o l s a  G a r a n t ia ,  d e  v a l o r e s  

ig u a is  o u  s u p e r i o r e s  a  R $  1 .O O O .0 0 O .O 0  ( u m  m i lh ã o  d e  r e a is ) ,  o  p a g a m e n t o  p o d e r á  

s e r  f e i t o  e m  a t é  3 6  ( t r in t a  e  s e is )  p a r c e la s  m e n s a is  i g u a i s  e  s u c e s s iv a s ,  c o n s t i t u in d o  

a  r e g u l a r i d a d e  d o a  r e c o lh im e n t o s  c o n d iç ã o  e s s e n c ia l  à  m a n u t e n ç ã o  d o  

p a r c e la m e n t o  p r e v is t o  n e s t e  a r t ig o .

§  2 '  O  b e n e f i c iá r io  d o  P R O D U Z I R  o u  d o  F O M E N T A R  p o d e ,  a n t e  a  

e x i s t ê n c i a  d e  d é b i t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a  m a i s  d e  u m  e x e r c ic i o ,  e f e t u a r  t a n t o s  

p a r c e la m e n t o s  q u a n t o s  f o r e m  d e  s e u  in t e r e s s e ,  d e s d e  q u e  c a d a  p a r c e la m e n t o  

c o r r e s p o n d a  a  p e lo  m e n o s  u m  e x e r c í c io .

§  3 o N a  h ip ó t e s e  d o  p a r c e la m e n t o  r e f e r i r - s e  a  m a i s  d e  u m  p e r í o d o  o s  

p a g a m e n t o s  p a r c e la d o s  s e r ã o  im p u t a d o s  p a r a  e f e i t c  d e  q u i t a ç ã o  d o s  p e r í o d o s  m a is  

a n t ig o s .

A r t .  2 °  P a r a  o s  e f e i t o s  d e s t a  L e i ,  c o n s id e r a - s e  d é b i t o  a  s o m a  d a s  

p a r c e la s  d o  f i n a n c i a m e n t o  e m  a t r a s o ,  a c r e s c id a  d o s  j u r o s  d e  m o r a  e  d a  a t u a l i z a ç ã o  

m o n e t á r ia  e f e t u a d a  n a  d a t a  d o  p a g a m e n t o  i n t e g r a l ,  o u  n a  d a  p r i m e i r a  c o t a  d o  

p a r c e la m e n t o .

§  1 °  T r a t a n d o - s e  d o  P r o g r a m a  d e  D e s e n v o l v im e n t o  I n d u s t r ia l  d e  

G o iá s  - P R O D U Z I R - ,  c o n s i d e r a m - s e  d é b i t o s  o s  s a ld o s  d e v e d o r e s  r e l a t iv o s  á  

a n t e c ip a ç ã o  d e  p a g a m e n t o ,  a o s  j u r o s  m e n s a is ,  b e m  c o m o  o  s a ld o  r e m a n e s c e n t e  d e  

q u i t a ç ã o  d e  p e r í o d o s  d o  P r o g r a m a  e  d e  s e u s  s u b p r o g r a m a s .

§  2 "  N o  c a s o  d o  F u n d o  d e  P a r t ic ip a ç ã o  e  F o m e n t o  â  I n d u s t r ia l i z a ç ã o  d o  

E s t a d o  d e  G o iá s  - F O M E N T A R - ,  o s  d é b i t o s  a b r a n g e m ,  t a m b é m ,  o s  j u r o s  m e n s a is  

d o  s a l d o  d e v e d o r ,  a s  p a r c e la s  e m  a t r a s o ,  c o r r e s p o n d e n t e s  a  e m p r é s t i m o s  p o n t e  e  

e m o lu m e n t o s ,  b e m  c o m o  o s  v a lo r e s  n á o  q u i t a d o s  d e  le i l â e s .

A r t .  3 a A  t i t u lo  d e  in c e n t i v o  á  r e g u la r i z a ç ã o  d e  i n a d i m p l ê n c i a s  d o s  

b e n e f i c i á r i o s  d o  P R O D U Z I R  e  d o  F O M E N T A R ,  v i s a n d o  ã  q u i t a ç ã o  d o s  d é b i t o s ,  à  

v i s t a  o u  e m  p a r c e la s  m e n s a is ,  o s  d e v e d o r e s  p o d e r ã o  o b t e r  r e d u ç ã o  d e  j u r o s  d e  

m o r a ,  d a  m u l t a  p o r  a t r a s o  e  d a  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r ia ,  d e s d e  q u e  m a n i f e s t e m  a  s u a  

o p ç ã o  p e la  f o r m a  d e  p a g a m e n t o  e m  r e q u e r im e n t o  p r o t o c o l iz a d o  a t é  3 0  ( t r in t a )  d ia s

§  1 "  R e la t i v a m e n t e  a o s  j u r o s  d e  m o t a  e  à  m u i t a ,  i n t e g r a n t e s  d o  

m o n t a n t e  d o  d é b i t o ,  n o  c a s o  d e  p a g a m e n t o  in t e g r a l  e  ã  v i s t a ,  a  r e d u ç ã o  s e r á  d e :

I - 1 0 0 %  ( c e m  p o r  c e n t o )  p a r a  o s  d é b i t o s  a p u r a d o s  a t é  a  d a t a  d e  3 1  d e

II -  9 9 %  ( n o v e n t a  e  n o v e  p o r  c e n t o )  p a r a  o s  d é b i t o s  a p u r a d o s  a  p a r t i r  

d e  1 o d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 3  a t é  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 1 .

§  2 o A  p a r c e la  c o r r e s p o n d e n t e  à  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r ia  i n t e g r a n t e  d o  

m o n t a n t e  d o s  d é b i t o s  a p u r a d o s  a t é  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 1 ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  

p a g a m e n t o  in t e g r a l  e  ã  v is ta ,  s e r á  r e d u z id a  e m  2 5 %  ( v in t e  e  c i n c o  p o r  c e n t o ) .

A r t .  4 °  O s  d é b i t o s  m e n c io n a d o s  n e s t a  L e i  s e r ã o  c o n s i d e r a d o s  q u i t a d o s  

s o m e n t e  a p ó s  c o m p r o v a ç ã o  d o  d e p ó s i t o  d o  s e u  v a lo r ,  m e d ia n t e  D o c u m e n t o  d e  

A n e c a d a ç ã o  d e  R e c e i t a s  E s t a d u a is  - D A R E - ,  n a  c o n t a  S A R E / D A R E .

A r t .  5 “  C o m p e t e m  à  C o m is s ã o  E x e c u t iv a  d o  C o n s e lh o  D e l ib e r a t i v o  d o  

P r o g r a m a  d e  D e s e n v o lv im e n t o  I n d u s t r ia l  d e  G o iâ s  - C D / P R O D U Z I R -  e  a o  C o n s e lh o  

D e l ib e r a t i v o  d o  F u n d o  d e  P a r t ic ip a ç ã o  e  F o m e n t o  á  I n d u s t r ia l i z a ç ã o  d o  E s t a d o  

d e  G o iá s  - C D / F O M E N T A R -  a  a n á l i s e  e  a p r o v a ç ã o  d o s  p e d i d o s  d e  r e d u ç ã o  d o a  

e n c a r g o s ,  p a r a  p a g a m e n t o  I n te g r a l ,  ã  v i s t a  e  e m  p a r c e la s ,  d o s  d é b i t o s  d e  

r e s p o n s a b i l i d a d e  d a s  e m p r e s a s  b e n e f i c iá r ia s  d o s  in c e n t i v o s ,  n o s  t e r m o s  d o s  a r t s .  1 '  

e  3 °  d e s t a  L e i .

A r t .  6 “  A  A g ê n c ia  d e  F o m e n t o  d e  G o iá s  S . A .  -  G O I A S F O M E N T O  -  

i n f o r m a r á  a o s  ó r g ã o s  c o ie g ig d o s  m e n c io n a d o s  n o  a r l .  5 °  a  s i t u a ç ã o  d o  

e n d iv id a m e n t o  d a  e m p r e s a  r e q u e r e n t e  e  a  s u a  c a p a c i d a d e  d e  p a g a m e n t o  d a s  c o t a s  

Í O  p r e t e n d id o  p a r c e la m e n t o .

A r t .  7 “  E m  c a s o s  e s p e c ia i s ,  p le n a m e n t e  ju s t i f i c a d o s ,  p o d e r á  h a v e r  

r e p a r c e la m e n t o  d o  d é b i t o ,  d e s d e  q u e  a u t o r i z a d o  p e lo s  ó r g ã o s  c o le g ia d o s  i n d ic a d o s  

n o  a r t .  5 o , h ip ó t e s e  e m  q u e  a  r e n e g o c ia ç ã o ;

I -  d e v e r á  s e r  f e i t a  c o m  b a s e  n o  s a ld o  d e v e d o r  d o  p r i m i t iv o  

p a r c e la m e n t o ,  t o r n a n d o - s e  d e f in i t i v a s  e  in a l t e r a d a s  a s  p a r c e la s  q u i t a d a s ;

I I  -  im p l ic a r á  a l t e r a ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  d e  r e d u ç ã o  p a r a  p a g a m e n t o  

p a r c e la d o ,  s u j e i t a n d o - s e  à  r e d u ç ã o  r e s p e c t i v a  d o  n o v o  p a r c e la m e n t o ;

I I I  -  d e v e r á  s e r  c o n d u z id a  p e la  G O I Á S F O M E N T O ,  a p ó s  a  a u t o r i z a ç ã o  

d a d a  p e lo  ó r g ã o  c o l e g i a d o  c o r r e s p o n d e n t e .

P a r á g r a f o  ú n ic o .  S e r á  c o n c e d id o  o  r e d u t o r  c o r r e s p o n d e n t e  p a r a  

a j u s t a m e n t o  d o  v a l o r  a  s e r  p a g o ,  n o s  c a s o s  d e  p a g a m e n t o  in t e g r a l  e  á  v i s t a  d e  

r e m a n e s c e n t e  d o  m o n t a n t e  p a r c e la d o .

A r t -  8 “  F ic a m  e s t a b e le c id o s  o s  d ia s  1 2  ( d o z e )  e  1 5  ( q u in z e )  d e  c a d a  

m ê s  p a r a  p a g a m e n t o  d a  c o t a  d o  p a r o e ia m e n t o ,  t r a t a n d o - s e  d e  d é b i t o s  d o s  

P r o g r a m a s  P R O D U Z I R  e  F O M E N T A R ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  d e v e n d o  a  p r im e i r a  s e r  

e f e t u a d a  n a  p r ó x im a  d a t a  d e  r e f e r ê n c ia  s u b s e q u e n t e  à  a s s i n a t u r a  d o  r e s p e c t i v o  

t e r m o  d e  p a r c e l a m e n t o  c o m  a  G O I Á S F O M E N T O .

A r t ,  9 °  S o b r e  o s  d é b i t o s  p a r c e la d o s  in c id e m  j u r o s  d e  0 , 5 %  ( m e io  p o r  

c e n t o )  e  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r ia  d e  0 . 5 %  ( m e i o  p o r  c e n t o ) ,  6 e n d o  a m b o s  c a l c u l a d o s

A r t .  1 0 .  O  p a r c e la m e n t o  f i c a r á  a u t o m a t i c a m e n t e  c a n c e la d o ,  p e r d e n d o  a  

e m p r e s a  o  d i r e i t o  a o s  b e n e f i c i e s  a u t o r i z a d o s  p o r  e s t a  L e i  a  p a r t i r  d o  c a n c e la m e n t o ,  

S 9 , a p ó s  a  a s s i n a t u r a  d o  r e s p e c t i v o  a c o r d o  e  d u r a n t e  a  s u a  v i g ê n c ia ,  o c o r r e r  f a l t a  d e  

p a g a m e n t o ,  p o r  m a i s  d e  3 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  a  c o n t a r  d a  d a t a  d o  v e n c j m s n t o  d e

P a r á g r a f o  ú n ic o .  N o  c a s o  d e s t e  a r t i g o ,  o  s a l d o  d e v e d o r  r e m a n e s c e n t e  

v o l t a r á  a  s e r  c a lc u la d o  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e g r a s  e s t a b e l e c i d a s  n o  c o n t r a t o  o r ig in a l

A r t .  1 1 .  A  f a l t a  d e  p a g a m e n t o  p o r  m a is  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  d ia s  

c o n s e c u t i v o s  d a s  p a r c e la s  f i x a d a s  d e  a c o r d o  c o m  o  e s t ip u l a d o  n e s t a  L e i  a c a r r e t a r á ,  

a i n d a ,  o  c a n c e la m e n t o  i m e d ia t o  d o  b e n e f i c i o  d o  P r o g r a m a  d o  q u a l  a  e m p r e s a  é

A r t .  1 2 .  S ã o  a b r a n g i d o s  p o r  e s t a  L e i  s o m e n t e  o s  d é b i t o s  v e n c i d o s  a t é  a

A r t .  1 3 .  P o d e m  r e q u e r e r  o  p a r c e l a m e n t o  p r e v is t o  n e s t a  L e i  a s  

e m p r e s a s  d e v e d o r a s  q u e  s e  e n c o n t r a m  c o m  p r o c e s s o  e m  f a s e  d e  c o b r a n ç a  j u d i c ia l  

m o v i d o  p e la  G O I Á S F O M E N T O ,  d e s d e  q u e  p a g o s ,  à  p a r t e ,  o s  h o n o r á r i o s  

a d v o c a t i e i o s  d e v id o s ,  a p ó s  o s  n o v o s  v a lo r e s  a  s e r e m  a p u r a d o s ,  p a r a  p a r c e la m e n t o .

A r t .  1 4 .  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

G o iâ n i a ,  M  d e  /y j/T V T V É ? d e  2 0 1 2 ,  1 2 4 °  d a  R e p ú b l i c a .

LEI N° 17.666, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Alexandre Baldy da Sgnfpnn®  Brçg#

A u t o r i z a  o  P o d e r  E x e c u t iv o  a  c o n t r a t a r  o p e r a ç ã o  d e  

c r é d i t o  j u n t o  a o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  

D e s e n v o lv im e n t o  E c o n ô m i c o  e  S o c ia l  - B N D E S - ,  

p a r a  c o n t e m p l a r  o  P r o g r a m a  r o d o v i d a  -  

P a v im e n t a d a  e  N ã o  P a v im e n t a d a - ,  m e d ia n t e  

p r e s t a ç ã o  d e  g a r a n t ia  p e la  U n iã o  e  d á  o u t r a s  

p r o v id ê n c ia s .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, n o s  t e r m o s  

d o  a r t .  1 0  d a  C o n s t i t u i ç ã o  E s t a d u a l ,  d e c r e t a  e  e u  s a n c i o n o  a  s e g u i n t e  L e i :

A r t .  1 "  F i c a  o  P o d e r  E x e c u t iv o  a u t o r i z a d o  a  c o n t r a t a r  o p e r a ç ã o  d e  

c r é d i t o ,  m e d ia n t e  p r e s t a ç ã o  d e  g a r a n t ia  p e la  U n iã o ,  a t é  o  l i m i t e  d e  R S

1 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( u m  b i l h ã o  e  q u in h e n t o s  m i lh õ e s  d e  r e a is ) ,  j u n t o  a o  B a n c o  

N a c io n a l  d e  D e s e n v o lv im e n t o  E c o n ô m ic o  e  S o c ia l  - B N D E S - ,  n o s  t e r m o s  d a  L e i  

C o m p l e m e n t a r  n °  1 0 1 ,  d e  4  d e  m a io  d e  2 0 0 0 ,  e  d a s  n o r m a s  e  c o n d i ç õ e s  f i x a d a s  p e lo  

B N D E S .

P a r á g r a f o  ú n ic o .  O s  r e c u r s o s  d e c o r r e n t e s  d a  o p e r a ç ã o  d e  c r é d i t o  

s e r ã o  a p l i c a d o s  n a s  d e s p e s a s  d e  in v e s t im e n t o s  e m  c o n s t r u ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  d e  

r o d o v ia s  p a v im e n t a d a s  e  n ã o  p a v im e n t a d a s  e  a d e q u a ç ã o  d e  a e r ó d r o m o s ,  

c o n s t a n t e s  d o  P la n o  P lu r ia n u a l  e  d o s  o r ç a m e n t o s  a n u a i s  d o  E s t a d o .

A r t .  2 1 f i c a  o  P o d e r  E x e c u t iv o  a u t o r i z a d o  a  c e d e r  o u  v i n c u l a r  e m  

c o n t r a g a r a n t i a  d o  p r in c ip a l  e  e n c a r g o s  d a  o p e r a ç ã o  d e  c r é d i t o  a  q u e  s e  r e f e r e  o  a r t .  

1 ' ,  e m  c a r á t e r  i r r e v o g á v e l  e  i r r e t r a t á v e l ,  a  m o d o  p w  s o t v e n d o ,  a s  r e c e i t a s  a  q u e  s e  

r e f e r e m  o s  a r t 3 . 1 5 5 ,  1 5 7  e  1 5 9 ,  i n c i s o  I, a l í n e a  * a " ,  e  I I ,  o u  o u t r o s  r e c u r s o s  q u e ,  c o m  

i d ê n t i c a  f i n a l i d a d e ,  v e n h a m  a  s u b s t i t u l - l a s ,  c o n f o r m e  p r e v is t o  n o  §  4 o d o  a r t .  1 6 7 ,  

t o d o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l ic a .

P a r á g r a f o  ú n ic o .  N a  h ip ó t e s e  d e  in s u f i c iê n c ia  d o s  r e c u r s o s  p r e v is t o s  n o  

c a p u t ,  f i c a  a in d a  o  P o d e r  E x e c u t iv o  a u t o r i z a d o  a  v i n c u l a r  o u t r a s  g a r a n t i a s  e m  d i r e i t o  

a d m i t id a s  p a r a  a s s e g u r a r  o  p a g a m e n t o  d a s  o b r ig a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d o  c o n t r a t o  

c e le b r a d o ,

A r t .  3 “  O s  r e c u r s o s  p r o v e n ie n t e s  d a  o p e r a ç ã o  d e  c r é d i t o  D b je to  d o  

f i n a n c i a m e n t o  d e  q u e  t r a t a  e s t a  L e i  s e r ã o  c o n s i g n a d o s  c o m o  r e c e i t a  n o  o r ç a m e n t o  

o u  e m  c r é d i t o s  a d ic io n a is .

A r t .  4 o O  o r ç a m e n t o  d o  E s t a d o  c o n s ig n a r á ,  a n u a lm e n t e ,  o s  r e c u r s o s  

n e c e s s á r io s  a o  a t e n d im e n t o  d a s  d e s p e s a s  r e la t iv a s  à  a m o r t i z a ç ã o  d o  p r in c ip a l ,  j u r o s  

e  d e m a is  e n c a r g o s  d e c o r r e n t e s  d a  o p e r a ç ã o  d e  c r é d i t o  a u t o r i z a d a  p o r  e s t a  L e i.

A r t .  5 °  F i c a  o  C h e f e  d o  P o d e r  E x e c u t iv o  a u t o r i z a d o  a  a b r i r  n o  c o r r e n t e  

e x e r c i c i o  c r é d i t o  e s p e c ia l  a t é  o  m o n t a n t e  d e  R $  5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( q u in h e n t o s  m i lh õ e s  

d e  r e a is ) ,  p a r a  a t e n d e r  á  p r o g r a m a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  s e g u i n t e  q u a d r o  d e  

d e t a lh a m e n t o :

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXERClCIO 2 0 1 2

Ó R G A O
5 5 0 1  -  A G Ê N C I A  G O I A N A  D E  T R A N S P O R T E S  E  O B R A S  

P Ú B L IC A S

f u n ç A o 2 6 - T R A N S P O R T E

s u b f u n ç A o 7 8 2  -  T R A N S P O R T E  R O D O V I Á R I O

P R O G R A M A 1 0 8 8  -  P R O G R A M A  R O D O V I D A

A Ç Ã O

2 3 9 2 - C O N S E R V A Ç Ã O ,  R E C U P E R A Ç Ã O ,  M A N U T E N ­

Ç Ã O  E  S I N A L I Z A Ç Ã O  D A S  R O D O V I A S  P A V I M E N T A D A S  

E  N Ã O  P A V I M E N T A D A S  E  S U A S  P O N T E S

G R U P O  D E  D E S P E S A 0 4 - I N V E S T I M E N T O S

F O N T E 1 0  -  R E C E I T A  D E  O P E R A Ç Õ E S  D E  C R É D I T O  IN T E R N A

T I R O  R E C U R S O R E C U R S O  D O  T E S O U R O

T O T A L R $  5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

P a r á g r a f o  ú n ic o .  O  s a ld o  a  r e a l i z a r  d o  v a lo r  p r e v is t o  n o  a r t .  1 o d e v e r á  

s e r  a lo c a d o  n o s  o r ç a m e n t o s  s e g u i n t e s  a t é  a  a p l i c a ç ã o  d o  v a l o r  t o t a l  a u t o r i z a d o  

n e s t a  L e i .

A r t .  6 °  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, l í )  de de 2 0 1 2 ,1 2 4 °  da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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DECRETO N° 7.646, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

Introduz alteração no Decreto n° 7.593, de 04 de

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo n“

Art. 1o O Oecreto n° 7.593, de 04 de abril de 2012, passa a 

vigorar acrescido do art. 5°-A, com a seguinte redação:

“Arl. 5°-A A Comissão para Assuntos Relacionados à 

Copa do Mundo em 2014 fica autorizada a também tratar 

de assuntos relacionadas aos interesses do Estado de 

Goiâs nos Jogos Olimpicos e Paraolimpicos Rio 2016”.

A rt 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCJO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO N° 7.647, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

Confere autorização à Secretaria de Estado 

de Ciência e Tecnologia para ce/ebrar os contratos 

temporários que especifica e dá outras providências.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo 

n - 2 0 1 2 0 0 0 1 8 0 0 0 1 0 6 ,

D E C R E T A :

Art. 1a Alêm do quantitativo previsto no Decreto na 7.513, 
de 09 de dezembro de 2011, fica a Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 

autorizada a celebrar, nos termos da Lei n1 13.664, de 27 de julho de 2000, 
e observado o limite de 01 {um) ano para cada contratação, incluindo a 

vigência inicial e  eventual prorrogação, 700 (setecentos) contratos temporários, 
m ediante processo seletivo simplificado, nos quantitativos por funções, 
níveis de escolaridade, carga horária semanal e vencimentos mensais a seguir 
especificados:

1 -  professor Nive/ Superior Profissional, sendo 500 (quinhentos) 
contratos de 40 (quarenta) horas por R$ 1 137,77 (um mil, cento e trinta e sete 

reais e  setenta e sete centavos);

II -  professar Nivel Médio, sendo 75 (setenta e cinco) 
contratos de 40 (quarenta) horas por R$ 961,07 (novecentos e sessenta e 
um reais e sete centavos);

III -  servidores de Apoio Administrativo, sendo 125 (cento e 
vinte e cinco) contratos de 40 (quarenta) horas por R$ 622,00 (seiscentos e 
vinte e dois reais).

§ 1a Os valores de vencimentos definidos nos incisos I e II 
deste artigo acompanharão os valores que vierem a ser fixados para o quadro 

temporário de Professor de Nível Superior e Nível Médio da Secretaria de 

Estado da Educação, de que trata a Lei n- 17.506, de 22 de dezembro de 2011, 
com alterações posteriores.

§ 2o A remuneração mensal dos contratos temporários 

autorizados por este artigo não será inferior ao valor do salário minimo vigente 

no periodo.

§ 3S O valor das despesas mensais, incluindo encargos 

sociais, dos contratos autorizados por este artigo fica limitado a R$ 966.263,06 

(novecentos e sessenta e seis mil, duzentos e sessenta e três reais e seis 

centavos), atualizado na mesma época e proporção em que ocorrerem as 

hipóteses previstas em seus §§ 1- e 2 -

Art. 2° Os contratos temporários autorizados pelo arl. 1a deste 

Decreto destinam-se aos 52 (cinquenta e dois) municípios em que serão ministrados 

os cursos de qualificação profissional, no âmbito do Programa Bolsa Futuro, 

na modalidade de Ensino a Distância -E a D -, para beneficiários dos programas 

Bolsa Família ou Renda Cidadã, acrescidas, posteriormente, conforme as metas 

estabelecidas para o programa no P P A -  Plana Plurianual.

Art, 3a O § 2a do art. 11 do Decreto na 7.513, de 09 de 

dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 1s  

§ 2a Os salários definidos nos itens das alíneas nb” e "c" do 
inciso I deste artigo acompanharão os valores que vierem a ser 
fixados para o quadro temporário de Professor de Nível Superior 
c Nível Médio ds Secretaria de Estado da Educação, de que 
trata a Lei na 17.508, de 22 de dezembro de 2011, com alterações

Art. 4a A execução deste Decreto fica condicionada ao 

cumprimento do disposto ro  art. 16 da Lei Complementar da União n- 101,

Art. 5“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, l$  de de 2012, 1243 cfa República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO N° 7.648, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

C o n v o c a  a  II C o n f e r ê n ç ie  d ê  C u l t u r a  d o  E s t a d o  d e  

G o iá s  e  d á  o u t r a s  p r o v id ê n c ia s .

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, com fundamento no art. 11 da Lei n° 12.343, de

2 de dezembro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo n0 

2 01 20 0 02 6 00 08 0 0 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a li Conferência de Cultura do Estado de 

Goiás, a ser realizada nos dias 1S, 10 e 17 de {unho de 2012, na cidade de 

Goiânia-GO sob a coordenação da Secretaria de Estado da Cultura.

§ 1" Ficam validadas as Conferências Municipais e 

Intemnunicipais realizadas em 2011 e 2012.

§ 2o Os objetivos definidos nas Conferências Municipais e 

Intermur-icipaís de Cultura serio sistematizados e orientarão as atividades da II 

Conferência de Cultura do Estado de Goiás.

Arl. 2" A II Conferência de Cultura do Estado de Goiás tem por

objetivo:

1 -  discutir a cultura goiana em suas dimensões cidadã, 

Simbólica e de desenvolvimento;

II -  promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, 

gestores, estudiosos, pesquisadores, investidores e demais protagonistas da 

cultura, valorizando a diversidade de expressão e o pluralismo de opinião;

III -  propor estratégias para descentralizar e democratizar o 

acesso dos goianos è produção e fruição de bens e serviços culturais;

IV -  propor estratégias para a consolidação dos sistemas de 

participação e controle social na gestão das políticas públicas de cultura;

V  -  propor e aprimorar mecanismos de articulação e cooperação 

institucional entre os entes federativos e destes com a sociedade civil;

VI -  fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns 

e redes de artistas, agentes, gestores, estudiosos, pesquisadores, investidores e 

ativistas culturais;

VII -  propor estratégias para a implantação dos sistemas 

estadual e municipal de cultura;

VIII -  discutir propostas, diretrizes e conceitos para subsidiar a 

consolidação do sistema estadual de cultura e do piano estadual de cultura;

IX -  apresentar resultados obtidos com a reaíização da I 

Conferência Estadual de Cultura, realizada em 2009.

Art. 3“ A II Conferência de Cultura do Estado de Goiâs terá, 

como tema geral, "O Sistema Estadual de Cultura" e, como temas específicos:

I -  Gestão e Institucionalidade da Cultura, com vista ao 

fortalecimento da gestão e participação social:

a) Sistema Setorial de Cultura;

b) Plano Estadual de Cultura;

e) Conselhos de Política Cultural;

II -  Economia Criativa e Sistema de Financiamento â Cultura, 

com vista ao fomento e ao estabelecimento de estratégias de desenvolvimento 

econômico:

a) Lei de Incentivo;

b) Fundo Estadual de Cultura;

o) Economia Crialiva. 

Parágrafo única. Poderão ser acrescentados outros temas 

apresentados pelas conferências municipais e intermunicipais que forem 

considerados pertinentes pelo plenário da II Conferência de Cultura do E > de 

Goiás.

idual de Cultura: 

prazo de 05 (cinco)

Art. 4° Compete ao Titular da Seci

I -  expedir normas complementa 

dias, para a execução deste Decreto;

II -  aprovar o Regulamento da II Conferência de Cultura do 

Estado de Goiás, após apreciação pelo Conselho Estadual de Cultura;

III -  dirimir dúvidas e solucionar casos omissos inerentes à 

convocação objeto deste Decreto.

Art. 5o A Secretaria de Estado da Cultura fará publicar e divulgar 

os atos pertinentes à II Conferência de Cultura do Estado de Goiás.

Art. 6° As despesas com a realização da 11 Conferência de 

Cultura do Estado de Goiás correrão à conta de dotação- consignada no orçamento 

setorial da Secretaria de Estado da Cultura.

Arl. T  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO D0 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de de 2012,124°da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 204, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

Abre créditos suplementares â Secretaria da 
Fazenda, no valor global de R$ 28.000 ,000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo erti vista o que consta do Processo 
ns 201200005004677 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alinea "d”, e 11 da Lei nfl

Art, 1- Ficam abertos à Secretaria da Fazenda 3 (três) 
créditos suplemantares no valor global de R$ 28,000.000,00 (vinte e oito milhões de 
reais), para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA 
2302 - Encargos Financeiros do Estado

28 846 0000 7.008 - Contribuições ao PASEP
3 (00) - Oulras Despesas Correntes R$ 18,000.000,00

09 272 0000 7.001 - Encargos com Inativos e Pensionistas
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.000.000,00

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 7,000,000,00

E stado de G oiás 

Im p r e n s a  O f ic ia l  d o  E s t a d o  d e  G o iá s

©
AGECOM

R ua SC-1, n°  299 - Parque Santa C ruz 
CEP: 74.860-270 - G oiânia - G oiás 

F on e : 3201-7600 / 3201-7663 
F a x : 3201-7623 / 3201-7779 
www.agecom.go.gov.br

D ire to r ia  

J o s é  Luiz B it t e n c o u r t  F ilh o  

P residente  

Luiz J o s é  S iq u e ira

D ir e t o r  d e  G e s t ã o , P l a n e j a m e n t o  e  F in a n ç a s  

A n tô n io  A u g u s to  P a sso s  D anin  J ú n io r  

D iretor  de T  ec no lo g ia  da  C o m u n ic ação  e D ivulgação  

A b a d ia  D iv in a  Lima 

D ir e t o r a  d e  T  e le r r a d io d if u s ã o  

P re v is to  C u s tó d io  dos S a n to s  

________C hefe  do  N ú cleo  de Im p r e n s a  O ficial

INFORMAÇÕES TÉCNICAS

R e g iã o  A s s in a t  S e m e s t r a l

P a g a m e n t o . à  V is t a  

G o iâ n ia  R $  7 0 6 ,0 0  

I n t e r io r  d e  g o iá s  R $  1 .1 4 1 ,0 0  

O u t r o s  E s t a d o s  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ R $  1 .2 4 5 ,0 0

goiania

In t e r io r  de  go iás  

O u tr o s  E stad o s

A s s in a t . A nu a l  

P a g a m e n t o . à  V is t a  

R $  1 .0 7 8 ,0 0  

R $  1 .8 9 9 ,0 0  

R $  2 .0 5 4 ,0 0

P reço  A núncio  (C ol /C m )
À v i s t a  o u  a  p r a z o  (30 d i a s )  

________ R$ 43,75________

Exemplar Avulso | 
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na
agecom.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e 
cálculos, serão observados em um período de antecedência de 72

I horas.
I 3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes-
I sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão inci-
I nerados.
! 4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão acelas se
I formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
I 5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes en-
I dereços:
I Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 /  3201-
I 7 6 63
I FAX: 3201-7623 / 3201-7779
I Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 

Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
I DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

região

http://www.agecom.go.gov.br


GOIANIA, TERÇA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2012
ANO 175 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.368
SUPLEMENTO

jj» D iá r io  O fic ia l 3

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é caracterizado no inciso ül do § 1s do art. 43 da Lei federal
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação pardal da dotação orça-

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA
2301 - Gabinete do Secretário da Fazenda

04 122 4001 4 001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 28.000.000,00

Art. 2* Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em  Goiânia, de de 2012, 124- da República.

MAHCQMI FERREIRA PERILLO JUNIQR

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 205, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

Abre crédito suplementar à Agência 
Goiana de Comunicação, no valor 
de RS 500.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
na 201200028000572 e nos termos dos arts. 9a e 11 da Lei n3 17.544, de 11 de 
janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1- Fica aberto ã Agência Goiana de Comunicação 1 (um) 
crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para reforço 
de dotaçáo consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

4101 - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO
04 131 1014 2.197 - Divulgação e Veiculação das Ações Gover­

namentais
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 500.000,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do dis  ̂
posto neste artigo são caracterizados no inciso lll do § 1s do art. 43 da Lei federal n? 
4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais das dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas:

2650 - FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE  
-FE M A

18 542 1065 2,489 - Zoneamento Ecológico-EconômicD
3 (00) - Outras Despesas Correntes 
4 ( 0 0 ) -  Investimentos 

T O T A L .......

R$ 300.000,00 
R$ 200.000.00  
R$ 500.000,00

Art. 2E Este Decreto entra em vigor nesta data,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de 2012, 124fl da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Giuseppe Vecci 
Simãa Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 206, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

Abre crédito supíem entar à 
Agência G oiana de Comunicação, 
no valor de R$ 250 .000 ,00 .

O G O V E R N A D O R  DO  E S TA D O  D E G O IÁ S , usando de  
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo  
np 201 200028 000658  e nos termos dos arts. 9- e 11 da Lei n£ 17.544, de 11 
de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1p Fica aberto à Agência G oiana de Com unicação 1 
(um ) crédito suplementar no valor de R$ 250 .000 ,00  {duzentos e cinquenta mil 
reais), para reforço de dotação consignada no vigente O rçam ento-G eral do 
Estado, a saber:

4101 - A G Ê N C IA  G O IA N A  DÉ C O M U N IC A ­
ÇÃ O

04 131 1014 2 .197  - Divulgação e Veiculação das Ações  
Governamentais  

3 (00) - Outras Despesas Correntes

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto 
neste artigo è caracterizado no inciso lll do § 1Q do art. 43 da Lei federal n- 4.320, 
de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orçamentária 
abaixo discriminada:

5201 - AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE E 
LAZER - AGEL

27 243 1033 2,032 - Iniciação Esportiva
3 (23) - Outras Despesas Correntes RS 150.000,00

Goiânia, de

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de 2012, 124Qda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simáo Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 208, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

Abre crédito suplementar â Agência Goiana 
de Esporte e Lazer - AGEL -, no valor de R$
50.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
201200046001804 e nos termos dos arts. ^ e  11 da Lei n° 17,544, de 11 de janeiro 
de 2012,

D E C R E T A :

Art, 12 Fica aberto à Agência Goiana de Esporte e Lazer -  
AGEL - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 50.000h00 (cinquenta mil reais), 
para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, 
saber

5201 - AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE  
LAZER - AGEL

27 611 1038 2 .4 1 0 - Apoio Financeiro para Promoção e Pa­
trocínios a Atletas e Eventos Esportivos 
Profissional e Amador e Doação de 
Materiais Esportivos 

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$

Parágrafo único. O recurso necessário á execuçáo do disposto 
neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1a do art. 43 da Lei federal nQ 4.320, 
de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orçamentária 
abaixo discriminada:

3301 - Gabinete do Secretário de Políticas para 
Mulheres fl Promoção da Igualdade Racial

0 4  1 2 2  4 0 0 1  4 .0 0 1  -  A p o io  A d m in is t r a t iv o

3 ( 0 0 ) -  O u t r a s  D e s p e s a s  C o r r e n te s  R $  2 8 6 . 9 6 9 , 6 6

4  ( 0 0 )  - In v e s t im e n to s  R $  2 2 .3 2 4 ,5 3

0 8  1 3 1  1 0 9 6  1 , 2 4 5 -  S e n s ib i l i z a ç ã o  d a  S o c ie d a d e  p a r a  u m a  C u l ­

t u r a  d e  I n c lu s ã o  n a  P e r s p e c t iv a  d e  G ê n e r o ,

E tn ia  e  D iv e r s id a d e  

3  ( 0 0 )  -  O u t r a s  D e s p e s a s  C o r r e n te s  R $  8 7 ,4 0 4 ,7 8

0 8  1 8 3  1 0 9 6  1 . 0 9 6  - D ia g n ó s t ic o  G o iá s  -  G ê n e r o ,  E tn ia  e  D iv e r s i ­

d a d e

3  ( 0 0 )  -  O u t r a s  D e s p e s a s  C o r r e n te s  R $  2 2 .0 0 0 ,0 0

0 3  2 4 4  1 0 9 6  2 , 2 5 5 -  F o r ta le c im e n t o  e  A m p l ia ç ã o  d a  R e d e  d e

A t e n ç ã o  á s  M u lh e r e s  

3  ( 0 0 )  ■ O u t r a s  D e s p e s a s  C o r r e n te s  R $  7 7 1  7 0 0 , 0 0

4 ( 0 0 ) -  I n v e s t im e n to s  R S  1 2 3  2 6 2 . 0 0

T O T A L .............................................................  R $  1 . 3 1 3 ,7 4 0 ,9 7

P a rá g r a fo  ú n ic o .  O  r e c u rs o  n e c e s s á r io  â  e x e c u ç ã o  d o  

d is p o s to  n e s te  a r t ig o  é  c a r a c te r iz a d o  n o  in c is o  l l l  d o  §  1 -  d o  a r t .  4 3  d a  L e i  f e d e r a l  n °

4 , 3 2 0 ,  d e  1 7  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4 ,  p r o v e n ie n t e  d e  a n u la ç ã o  p a r c ia l  d a  d o ta ç ã o  o r ç a m e n t á ­

r ia  a b a ix o  d is c r im in a d a :

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA
2301 - Gabinete do Secretário da Fazenda

0 4  1 2 2  4 0 0 1  4 ,0 0 1  -  A p o io  A d m in is t r a t iv o

1 ( 0 0 )  -  P e s s o a l e  E n c a r g o s  S o c ia is  R $  1 . 3 1 3 .7 4 0 ,9 7

A r t .  2 a E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v ig o r  n e s ta  d a ta .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m  

G o iâ n ia ,  l 1  d e  ^ U - k ^ o  d e  2 0 1 2 ,  1 2 4 2 d a  R e p ú b l ic a ,

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
GiuMppeVíCti
Simio ClrínEU Dias

DECRETO ORÇAMENTARIO

2300
2301

04 122 4001 4.001 
1 (00 )

SECRETARIA DA FAZENDA
Gabinete do Secretário da Fazenda 
Apoio Administrativo 
Pessoal e Encargos Sociais

N°211, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

Abre crédito suplementar ao 
Fundo Estadual de Segurança 
Pública -  FUNESP -, no valor de 
R$ 4.530.000,00.

_  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
nfi 201200016001059 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “d", e 11 da Lei nü 
17.544, de 11 de janeiro de 2012,

50.000,00

Art. 2 ” Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, M  de de 2 0 1 2 ,1249 da República

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO ORÇA

Parágrafo único. O recurso necessário â execução do 
disposto neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 19 do art. 43  da Lei 
federal r^ 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação pardal da 
dotação orçamentária abaixo discriminada:

2300 - SE C R E TA R IA  DA FA ZEN D A
2301 - Gabinete do Secretário da Fazenda

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 250 .000 ,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PA LÁ C IO  DO  G O V E R N O  D O  E S TA D O  DE G O IÁ S,
em Goiânia, V l  de v u ^ Ç L O  de 2012, 124- da República.

209, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

m o o

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
GiuaeppB Vflccí 
Simfln drlneu Dias

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 207, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

Abre crédito suplementar à Agência Goiana 
de Esporte e Lazer - AGEL -, no valor de R$
150.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
201200046001791 e nos termos dos arts. 9C e 11 da Lei nfl 17.544, de 11 de janeiro

Art. 1- Fica aberto à Agência Goiana de Esporte e Lazer -  
AGEL - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e dnquenta 
mil reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do

5201 - AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE E

Abre crédito suplementar ao Fundo de 
Fomento ao Desenvolvimento Econômico e 
Social de Goiás ™ FUNDES - ,  no valor de R$ 
2 00 .00 0 ,0 0 .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

01200005004625 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “d", e 11 da Lei n9 
de 11 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1fl Fica aberto ao Fundo de Fomento ao 
Desenvolvimento Econômico e Social de Goiás -  FUNDES -  1 (um) crédito 
suplementar no vaior de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

2753 - FUNDO DE FOMENTO AO DESENVOL­
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE 
G O IÁ S-FU N D ES  

04 122 1006 1.288 - Operacionalização de Projetos Espe­
ciais

3 (20} - Outras Despesas Correntes R$ 200.000,00

Parágrafo único, O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1fl do art. 43 da Lei federal 
nF 4,320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação or­
çamentária abaixo discriminada:

2 7 5 3 -FU N D O  DE FOMENTO AO DESEN­
VOLVIMENTO ECONÔMICO E SO CI­
AL DE GOIÁS -  FUNDES 

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 200.000,00

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de Uj .kA jO c*9 2012, 124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simgo Cirineu Dies

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 210, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

Abre créditos suplem entares à Secretaria  de 
Políticas para Mulheres e Prom oção da Igualdade 
Racial, no valor global de R$ 1,313.740,97.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
a tribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n- 201200005002666 e nos term os dos arts, 9a e 11 da Lei ne 17.544, de 11 de jane iro

Art. 1Q Ficam abertos à Secretaria  de Políticas para M ulheres e 
Prom oção da Igualdade Racial 6 (seis ) créditos suplem entares no va lor global de RS 
1 .313,740,97 (um milhão, trezentos e treze mil, setecentos e quarenta reais e noventa e 
se te  centavos), para reforço de dotações consignadas no vigente O rçam ento-G eral do

3300 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MU­
LHERES E PROMOÇÃO DA IGUALDADE

D E C R E T A :

Art. 1- Fica aberto ao Fundo Estadual de Segurança Pública 
^  FUNESP - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 4.530.000,00 (quatro 
milhões, quinhentas e trinta mil reais), para reforço de dotação consignada no 
vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

FUNDO ESTADUAL DE SEGURAN­
ÇA P Ú B U C A -F U N E S P

06 161 1072 2 .3 1 6 - Provimento de Materiais e Serviços 
para Segurança Pública Integral

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 4.530.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1fi do art, 43 da Lei federal 
n- 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

2 9 5 0 -  FUNDO ESTADUAL DE SEGURAN­
ÇA PÚBLICA - FUNESP

06 126 1121 1.122 - Implantação e Manutenção do Projeto 
Goiás Biomêtrico

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 4,530,000,00

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
1 de de 2012, 124- da República.Goiânia,

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE G O IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 135, inciso 
VW, 137, 13, inciso f, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei na 10.460, de 22 de 
fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
201200016000952, declarar a vacância do cargo de Superintendente de 
Polícia Judiciária, CDS-4, da Deiegacia-Geral da Polícia Civil, em 
virtude do falecimento de. seu Titular, ANTÔNIO GONÇALVES  

PEREIRA DOS SANTOS, CPF/MF n- 085.916.871-91, ocorrido em 08 
de maio de 2012, e nomear, a partir de 09 de maio de 2012, 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, CPF/MF ns 023.530.238-43, para exercer 
o referido cargo.

Goiânia,
PALÁCIO DO ÇOYERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

d® de 2012,124eda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, resolve nomear A N D R É  CLEM ENTE  

LA R A  DE OLIVEIR A , CPF/MF n° 443.228.281-91, para, em comissão, 
exercer o cargo de Secretário de Estado Extraordinário, integrante da 
Governadoria do Estado. •

Goiânia, f ô

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2012,1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR



4 GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2012
ANO 175 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.368

SUPLEMENTO

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO  E S T A D O  DE G O IÁ S , no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundam ento nos arts. 13, inciso I, 14, 

15, 16, inciso I, e 17 da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo  em  

vista o que consta do Processo n - 2 0 1 0 0 0 0 0 4 0 5 0 3 8 8 , m orm ente o 

D espacho ns 2 5 4 /2 0 1 2-A D S E T , da Advocacia S etorial da C asa Civil, e em  

cum prim ento à  decisão judicial proferida no M andado d e  S egurança na 

166 55 -4 /10 1  (2 0 0 8 0 1 2 8 2 6 5 3 ), resolve nomear ANSELMO  MENDES  

M ARANHÃO FILHO, CPF n: 992.950.911-91, para, em caráter efetivo, exercer o 

cargo de Gestor Jurídico, do Grupo Ocupacional Gestor Governamental, da 

Secretaria de Gestão e Planejamento, em virtude de habilitação em concurso 

público a que se submeteu na forma da lei.

PALÁCIO DO G OVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 16 de de 2012, 124s da República.

M ARCONI FERREIRA PERILLO JÚ N IO R

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO ESTA D O  DE G O IÁ S , no uso

de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em  vista o que 

consta do Processo ns 201200013002166, resolve considerar designado, 

pelo período de 1£ a 11 de junho de 2012, na Presidência da Agência  

Goiana dc Sistem a de Execução Penal, A N T Ô N IO  C A R LO S  D E  LIM A , 

Diretor de Gestão, Planejamento e Finanças dessa Autarquia, que, sem  

prejuízo de suas atribuições, substituiu EDEM UNDO DIAS DE OLIVEIRA  

F ILH O , em virlude do seu afastam ento decorrente de férias.

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GO IÁS, em

Goiânia, 16 de de 2 0 1 2 ,124ada República.

M ARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO E S T A D O  DE G O IÁ S , no uso

de suas atribuições constitucionais, nos term os dos arts. 136, § 12, 

inciso II, alínea “b", 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso ll, da Lei na 10.460, 

de 22 de fevereiro de 198B, e tendo em visla o que consta do Processo 

ns 201200005002139, resolve exonerar AGENOR JAYM E NETO, CPF/M F  

ne 827.497.951-68, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “E", 

Referência V, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e  Planejamento, 

integrante da reserva técnica prevista no art. 5£, inciso lll e seu parágrafo 

único, do Decreto n2 7 .347/2011 , por não haver entrado em exercício 

no prazo legal, e  nomeá-lo novamente para exercer o referido cargo, com 

lotação ressa Pasta, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao 

atendim ento do art. 12 do Decreto na 7 .587, de 30 de março de 2012 , 

com alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTA D O  DE GOIÁS, em

Goiânia, | 6  de de 2 0 1 2 ,124a da República.

M ARCONI FERREIRA PERILLO JUN IO R

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o  d e  s u a s  

a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c io n a is  e  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  

n 2 201200013002233, r e s o lv e  c o l o c a r  ALEX LOPES FERREIRA e  RAFAEL 

SOARES DE ALMEIDA, o c u p a n t e s  d o  c a r g o  d e  A s s is t e n t e  G a b i n e t e  Ê ,  R e f .  V ,  ANA  

PAULA ROSA DOS SANTOS MATOS e  SILAS DE ALMEIDA JÚNIOR, o c u p a n t e s  

d o  c a r g o  d e  A s s i s t e n t e  G a b in e t e  F ,  R e f .  I, ELANI CRISTINA DA SlLVA, A s s is t e n t e  

G a b i n e t e  D ,  R e f .  V ,  e  JOÃO PAULO CAMARGO MORAIS, A s s e s s o r  E s p e c ia l  B ,  

R e f .  IV ,  d a  S e c r e t a r ia  d e  G e s t ã o  e  P la n e ja m e n t o ,  à  d i s p o s iç ã o  d a  S e c r e t a r ia  d a  

E d u c a ç ã o ,  n o  p e r io d o  d e  12  d e  ju l h o  a  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  s e m  ó n u s  p a r a  o  

ó r g ã o  d e  o r ig e m ,  a t é  e n t ã o  à  d i s p o s iç ã o  d a  S e c r e t a r ia  d a  C a s a  C iv i l .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m  G o iâ n ia ,  f ô

de A^XrTvTyQ' de 20 1 2 ,1 24e da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO E S TA D O  DE G O IÁ S , no USO

de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta 

do Processo ns 201200005003483 , resolve tornar sem efeito o Decreto de

02 de abril de 2012, publicado na página 06 do Suplemento do Diãrio Oficial 

nE 21.320, de 04 do mesmo mês e ano, na parte em que nomeou ADAIR  

S O A R ES FERREIRA, CPF/MF ne 131,633.021-49, no cargo em comissão 

de Assessor Especial *B”, Referência I, alocado na Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. 5°, 

inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto n° 7.347/2011, e nomear 

C RISTIANE FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF/MF na 839.366.451 91, 

para exercer o referido cargo, ficando condicionada a  eficácia deste 

provimento ao atendimento do art. 1£ do Decreto ns 7.587, de 30 de março 

de 2012, com alterações posteriores, por ocasíáo da respectiva posse.

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, fô  de ^ U /lV i0  de 2 0 1 2 ,124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO E S TA D O  DE G O IÁ S, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 13, inciso I, 14, 15, 16, 

inciso I, e 17 da Lei n - 10.460, de 22  de fevereiro de 1988, e  ten d o  em  vista  

o q ue con sta do P ro cesso  ne 201100005006246 , em especial dos Despachos 

n— 3579/2012, da Superintendência Central de Recursos Humanos, da Secretaria 

de Gestão e Planejamento, e 1317/2012, do Titular da mencionada Pasta, resolve 

tornar sem efeito o Decreto de 30 de setembro de 2011, publicado no Diário 

Oficial ns 21.196, de mesma data, apenas na parte em  que nomeou, C A R L O S  

AN IC U E N SE DE PA ULA , CPF/M F na 512.796.491-00, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de Educador Social, do Grupo Ocupacional Assistente Técnico- 

Social, Região Luziânia, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria de 

Cidadania e Trabalho, por nâo haver tomado posse no prazo legal, e  nomeá-lo 

novamente para exercer o referido cargo, em virtude de h ab ilitação  em  

concurso público a que se subm eteu na form a da lei.

P A LÁ C IO  DO G O V E R N O  DO  E S TA D O  DE G O IÁ S , em

Goiânia, ^  de de 2012, 124e da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GO VERNADO R DO ESTADO DE GO IÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e  legais e  tendo em vista o que consta 

do Processo na 201 2 0 00 4 2 00 1 4 86 , em especial do Despacho n° 

4 .3 3 5 /2 0 1 2 , da Superintendência Central de Recursos Humanos, da 

S ecretaria  de  Estado de Gestão e P lanejam ento, resolve exonerar 

CÉSAR AUGUSTO DE ALMEIDA, C PF/M F na 0 9 0 ,4 9 7 .8 9 1 -5 3 , do cargo 

em  comissão de Chefe de Gabinete, C D S -5, da Junta Comercial do 

Estado de Goiás -  JU C E G  -, e  nomear EDMILSON MARTINS DO 

NASCIMENTO, C P F/M F n2 1 6 6 .58 2 .7 2 1 -1 5 , para exercer o referido 

cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 18 de de 2012, 124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GO VERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo na 201200006006976, mormente do Despacho na 3.774/2012/ 

GAB/SEDUC, da lavra do Titular da Pasta da Educação, resolve exonerar, 

a pedido e a partir de 02 de janeiro de 1991, D IV IN A  C O N C E IÇ Ã O  DE 

R E ZE N D E , C P F/M F na 157 .868 ,201-06 , do então cargo de provimento  

em comissão de Secretário de Unidade Escolar, C A-11, da Secretaria  

de Estado da Educação,

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE G O IÁS, em

Goiânia, de f ^ f c h d  de 2 0 1 2 ,124S da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO E S TA D O  D E G O IÁ S , no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 1S, inciso II, 

alínea "a”, 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei na 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta dos Processos ns  

201200037000452 e 201200005003582, resolve exonerar, a  partir de 27 de 

fevereiro de 2012, DIVINO BANDEIRA RIBEIRO, CPF/M F r\2 725,054.603

10, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “D", Referência I, 

alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, integrante da 

reserva técnica prevista no art. 5°, inciso lll e seu parágrafo único, do 

Decreto na 7.347/2011, e nomeá-lo novamente para exercer o referido 

cargo, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do 

art. 1 - do Decreto n2 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 

posteriores, por ocasião da respectiva posse.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 16 de fü í í iK í  de 2 0 1 2 ,124£ da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR  

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GQVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o  d e  s u a s  

a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i l u c i o n a is  e  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  

n °  201200006012347, r e s o lv e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  45 d a  L e i  n i  1 3 . 9 0 9 ,  d e  25 d e  

s e t e m b r o  d e  2 0 0 1 ,  c o m  a l t e r a ç õ e s  p o s t e r io r e s ,  c o n s id e r a r  FABIANA APARECIDA  

NUNES DE TOLÊDO, P r o f e s s o r  IV ,  d a  S e c r e t a r ia  d a  E d u c a ç ã o ,  c o l o c a d a  à  

d i s p o s i ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  d e  M o r r in h o s ,  n o  p e r í o d o  d e  1 °  d e  j a n e i r o  a  3 1  d e  j a n e i r o  d e

2 0 1 1 ,  s e m  ô n u s  p a r a  o  ó r g ã o  d e  o r ig e m ,  a  f im  d e  r e g u la r i z a ç ã o  f u n c io n a l .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m  G o iâ n ia ,  |Ô  

d e  d e  2 0 1 2 ,  1 2 4 °  d a  R e p ú b l ic a .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 

201200042001108 e nos termos dos arts. 136, § 1a, inciso II, alínea “a", 13, 

inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei nâ 10.460, de 22 de fevereiro de 1983, 

resolve exonerar GUSTAVO HERCILIO DO ESPIRITO SANTO MACHADO, 

CPF/MF nE 229.211.681-20, do cargo em comissão de Assessor Especial "A”, 

Referência V, alocado na Secretaria de Gestão e Planejamento, integrante da 

reserva técnica prevista no art. 5S, inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto 

n2 7.347/2011, e  nomear ROBERTA RAMOS CARDOSO, CPF/MF na 

845.777.201-59, para exercer o referido cargo, ficando condicionada a eficácia 

deste provimento ao atendimento do art. 1- do Decreto na 7.587, de 30 de março de 

2012, com alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em  Goiânia, 18 de de 2 012 ,124^  da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO ESTA D O  DE G O IÁ S , no uso

de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201100004005316, resolve retificar o Decreto de 27 de junho 

de 2011, publicado na página 13 do Suplemento do Diário Oficial na 21.129, 

de mesma data, na parte em que exonerou HERBERTE ALVES  

CARNEIRO, CPF/M F n“ 719.192.521-34, do cargo em comissáo de 

Supervisor “B”, alocado na Secretaria de Estado üe Gestão e 

Planejamento, integrante do módulo disponibilizado à  Secretaria de Estado 

da Fazenda, a fim de considerá-lo exonerado, nos termos do art. 136, § 1a, 

inciso I, da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, do referido cargo, a

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 18 de de 2012, 124ada República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GO VERN A DO R  DO ESTADO DE G O IÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta 

do Processo n2 201200013001109, resolve n o m e a r IRINEU M IG UEL DA  

S lLVA, C P F /M F  n2 263.350.341-15, para, em comissão, exercer o cargo 

de Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 3, alocado na Secretaria 

de Estado de Gestão e Planejamento (Departamento Estadual de Trânsito), 

com lotação no Município de Vianópolis-GO, ficando condicionada a 

eficácia deste provimento ao atendimento do art. 1a do Decreto na 7 .587, 

de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião da

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 16 de de 2 0 1 2 ,124ada República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIO R

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O  GO VERNADOR DO ESTA D O  DE GO IÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e  legais e  tendo em visla o que consta do 

Processo n -  201200013002295, resolve exonerar, a pedido e a partir de 1a 

de junho de 2012, IO LANDA HOLICENl M O R EIR A  DOS SANTOS, 

CPF/MF na 588.109.781-53, do cargo em comissão de Assessor Especial “F", 

Referência IV, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e  Planejamento, 

integrante da reserva técnica prevista no art. 5a, incisa lll e seu parágrafo 

único, do Decreto n4 7.347/2011, e  nomear G E S M A R  JO S É  DA  SlLVA, 

C P F/M F n“ 354 .994 .351-20 , pára exercer o referido cargo, com lotação 

nessa Pasta, ficando condicionada a  eficácia deste  provimento ao 

atendimento do art. 1a do Decreto na 7 .587, de 30 de março de 2012, 

com alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

PALÁCIO DO ÍG 0VERNO DO ESTA D O  DE GOIÁS, em 

Goiânia, 16 de MJI/ÍW 9 d e 2012, 124eda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo rv 201200001000061, resolve exonerar IGOR RECELLY  

FRANCO DE FREITAS, CPF/MF na 001.860.381-51, do cargo em comissão 

de Assessor Especial “F ,  Refsrêrioia t, alocado na Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. ò°, 

inciso lll e  seu parágrafo único, do Decreto ns 7 347/2011, e nomear TALES 

ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, C P F/M F n2 8 25 .856 .601-68 , para exercer 

o referido cargo, com lotação nessa Pasta, ficando condicionada a 

eficácia deste provimento ao atendimento do art. 1a do Decreto ns 7.587, de 

30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião da 

respectiva posse.

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, )£> de Á jj i /r to  de 2 0 1 2 ,124sda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 13, inciso I, 14, 15, 16, 

inciso I, e 17 da Lei ne 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista 

o que consta do Processa n- 201100005005666. em especial dos 

Despachos n55 3591/2012, da Superintendência Central de Recursos Humanos, 

da Secretaria de Gestão e Planejamento, e 1319/2012, do Titular da mencionada 

Pasta, resolve tornar sem efeito o Decreto de 30 de setembro de 2011, publicado 

no Diário Oficial n2 21.196, de mesma data, apenas na parte em que nomeou, 

JOÃO PAULO ROCHA, CPF/MF rr  030.361.241-01, para exercer, em caráter 

efetivo, o cargo de Agente de Segurança Educacional, do Grupo Ocupacional 

Assistente Técnico-Social, Região Goiânia, do Quadro Permanente dos 

Servidores da Secretaria de Cidadania e Trabalho, por não haver tomado posse 

no prazo legal, e nomeá-lo novamente para exercer o referido cargo, em virtude 

de habilitação em concurso público a que se submeteu na forma da lei.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, IS  de Ãji/yvte de 2012, 124sdâ República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

0  G O V E R N A D O R  DO E S TA D O  D E  G O IÁ S , no uso

de suas atribuições constitucionais e legais e  tendo em vista o que consta 

do Processo n ' 201200025002192, resolve:

1 -  exonerar JO S É  C R E S C Ê N C IO  A L V E S , C P F /M F  

na 2 6 7 .99 5 ,6 1 1 -7 2 , do cargo em comissão de Supervisor Regional de 

C IR E TR A N  de Porte 4, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e 

Planejamento (Departamento Estadual de Trânsito -  DETRAN-GO);

II -  nomear GILMAR VILAS BOAS, CPF/MF n2 124.103.811-20, 

para, em comissão, exercer o cargo de Supervisor Regional de CIRETRAN  

de Porte 4, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e  Planejamento 

(Departamento Estadual de Trânsito), com lotação no Municipio de Taquaral 

de G o iás-G O , ficando condicionada a  eficácia  des te  provim ento ao  

atendim ento do art. 1a do Decreto n® 7 .587, de 30 de março de 2012, 

com alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de de 2 0 1 2 ,1 2 4 “da República.

M ARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  D O  ESTA D O  DE G O IÁ S , no uso

de suas atribu ições constitucionais e tendo em  vista  o que consta j 

do Processo rra 201200006017976, resolve, com fundamento no art. 34, 

inciso ll, da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, autorizara viagem  

que JO S É  FR ED ERICO  LYRA NETTO, Superintendente de Programas 

Educacionais Especiais da Secretaria da Educação, empreenderá ã 

cidade de Helsinki -  Finlândia, no período de 12 a 18 de junho de 2012, a 

fim de representar o Titular da mencionada Pasta no evento anual “GELP  

GLOBAL EVENT 2012", o qual reunirá líderes educacionais de todo o 

mundo para discutir e  trocar experiências sobre transformação na 

educação.

Goiânia, ia

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

PALÁCIO  DO GO VERNO DO ESTA D O  D E G O IA S, em

de 1 0  de 2 0 1 2 ,124eda República.

O  G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  DE G O IA S , no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 1a, incisD

II, alinea “a”, 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei na 10.460, de 22  de 

fevereiro de 1988, e lendo em vista o que consta do Processo n- 

201200013001428, resolve exonerar JO R G E  M E IR E LE S  DO  

N A SC IM EN TO , C PF/M F ns 341 .630.851-49, do cargo em comissão de 

Assessor Especial "A", Referência V, alocado na Secretaria de Estado de 

Gestáo e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. 5°, 

inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto n2 7.347/2011, e nomear 

E V A LD O  D O M IN G O S  FER R EIR A, C P F/M F na 397 .284 .041-15 , para 

exercer o referido cargo, ficando condicionada a eficácia deste 

provimento ao atendimento do art. 1a do Decreto na 7.587, de 30 de 

março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião da respectiva 

posse.

P A LÁ C IO  D O  G O V E R N O  DO E S TA D O  D E  GO IÁS,

em  Goiânia, 10 de ^ j( /rv l\0  de 2 0 1 2 ,1242da  República.

M A RC O N I FER R EIR A  PER ILLO  JÚ N IO R

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O  G O V E R N A D O R  DO E S TA D O  OE G O IÁ S, no uso

de suas atribuições constitucionais e  legais e  tendo em  vista o que 

consta do Processo n1 201000016004357, resolve retificar, mantidos os 

demais termos, o Anexo Único do Decreto de 28  de setembro de 2010, 

publicado no Diário Oficial n5 20.953, de 30 do mesmo mês e  ano, 

apenas quanto ao C P F/M F de K AIRO  A R A Ú JO  C A R D O S O , que fica

PALÁCIO DO 0OVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em  Goiânia, 16  de  de  2012 , 124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta 
do Processo n~ 201200005003576, resolve tomar sem efeito o Decreto de
29 de dezembro de 2011, publicado nas páginas 17 e 18 do Diário Oficial ns 
21.254, de 30 do mesmo mês e ano, na parte em que nomeou LEANDRO 
DA SlLVA LEMES, CPF/MF r f  702.195.911-72, no cargo em comissão de 
Assessor Especial “B", Referência lll, alocado na Secretaria de Estado de 
Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art, 5”, 
inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto n2 7.347/2011, e nomear 
SIRLENE MARIA DA SlLVA LEMES, CPF/MF n2 857.931.671-53, para 
exercer o referido cargo, ficando condicionada a eficácia deste provimento 
ao atendimento do art. 1a do Decreto na 7.587, de 30 de março de 2012, 
com alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de MJl/w1® de 2012,124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso

de suas atribuições constilucionais, nos termos dos arts. 136, § inciso
II, alínea "a", 13, inciso 1,14,15 e 16, inciso II, da Lei na 10.460, de 22 de 
fevereiro de 1988, e tendo em vista 0 que consta do Processo ns 
201200005003915, resolve exonerar MARLEN SOARES CARDOSO 
TEIXEIRA, CPF/MF ng 907.230.821-20, do cargo em comissão de 
Assislente de Gabinete "E”, Referência V, alocado na Secretaria de 

Estado de Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista 
no art. 5°, inciso lil e seu parágrafo único, do Decreto na 7.347/2011, e 
nomear GABRIELA ROCHA FERREIRA, CPF/MF n- 037.366.651-99, 
para exercer 0 referido cargo, ficando condicionada a eficácia deste 
provimento ao atendimento do art. 1a do Decreto na 7.587, de 30 de 
março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião da respectiva 

posse.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, de MJUYW0 de 2012,124ada República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista 0 que consta do 
Processo ne 201200014000998, resolve:

1 -  exonerar, de oficio, com fundamento no art. 136, §
1o, inciso II, alínea "b”, da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 0 
pessoal constante do Anexo I deste Decreto dos cargos ali especificados, 
do Quadro Permanente dos Servidores Efetivos da Secretaria de Cidadania 
e Trabalho, em razão de nâo haver tomado posse no prazo legal;

II - nomear, com fulcro nos arts. 13, inciso I, 14, 15, 16, 
inciso I, e 17 da Lei ne 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 0 pessoal 
constante do Anexo II deste Decreta para exercer, em caráter efetivo, os 
cargos ali mencionados, com as respectivas lotações, do Úuadro 
Permanente dos Servidores Efetivos da Secretaria de Cidadania e 
Trabalho, em virtude de habilitação em concurso público a que se

III -  delegar ao Secretário de Gestão e Planejamento, 
GIUSEPPE VECCI, competência para proceder, mediante portaria, a 
correções de erros materiais pertinentes a classificações, nomes, cargos e 
CPFs do pessoal constante dos referidos Anexos.

Goiânia, 16
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de kn /fik í de 2012,124®da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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ANEXO I

No DE 
ORDEM EXONERAR LOTAÇÃO CARGO

i
WAWA DA PAiXAQ DA SlLVA VIEIRA
CPF/MF tr  448.B7Z .351-20 GOIAHW AMALISTA DE POLÍTICAS DE 

ASSISTÊNCIA S0CIAI.-P3IC0I OOO

z

í

ALGIANE BARBOSA MACEDO PEREIRA
CPF/MF nc OOÍ.SB1.775-H 
ThAIMA Ma VA&a  MELO 3ILVA
CPF-/MF n'1 ÇÇ:i.74?.40ü-[)<(

coiAni*

GOlÁMM

ANALISTA DE POLÍTICAS Dh 
ASSISTÊNCIA SOCIAl.-rSlCOl 0CQ 
ANALISTA DE POLÍTICAS DE 
ASSlâTÉNlilA SÜClAL-HSICÜLOGO

4
ERIKA FRANCISCA OUVEIRA PAULO
CPF/MF r f  403.605.901-82 GOIÂNIA ANALISTA DF POIfTICAS DF 

AGÊlSTÊWClA SOCIAL P5ICOLQGO

fi
ILZA DE CARVALHO £AhTQ$
CPF/MF rc fi09.144.AflT 00 ooiania

AH ALISTA DL POLÍTICAS DC
ASatSTFNCIA SnCIALASSISTENTE 
SOCIAL

6
AUHÉ 3INARANUNE9 MOREIRA
CPF/MF IT 381.506.941-20 GOIANIA ANALISTA DE POLÍTICAS DE 

ASSlSTÉHClA SOClAL.PEUAGOGO

7
RENATA FERNANDE3 DC CASTRO
CPF/MF nP ü19.57fl.S91-íM GGlÁNIA ANALISTA DE POLÍTICAS DE 

AÜSIi 1ÉNC IA SÜQAL-fcN FEHMEIKU

8
EVA!DO BARRETO E M ÍIO
CPF/MF il* 641.687.011-43 ANÁFüLlS

ASSISTENTE TÊCNlCO-SOCIAU 
aüeni e ue Segurança 
EUUCACIONAl

1 ANA BÉATR12 ALVARENGA ÈARVALHO
CPHMF n' 019-242-941-54 GOlÀPJlA ASSlSTtNTL TÊCNlCO-SOClAL 

EDUCADOR SOCIAL

10
LARliAZANINI CÉSAR
CRF/MT nr 022-266.241-71 GOiàNia ASSlS TLWTL 1 ÊCftrCO-SOClAL 

EDUCADOR SOCIAL

11
DAN1ELLE BUENO AMARAL
CPFíMFi/ÚII.-iüi.rli-tJO tJQIÂNM AS3I5TPMTE TfGNIGO-SOCIA! 

EDUCADOR SOCIAL

1?
JOÁO HELENC DÁ SlLVA
CPF/MF Jf 009.542.7Q1 -50 gqiAnia

ASÉiSTbNTL ltCNlCO-ÈOÜIAL 
ED1JCADOA SOCIAL

1)
RENATA ARAUJO UENM5
CPF/MF rl* 020.670.361-14 CiÇlÀIJIA AüSIíjTEHTE TÉCMICU-SOCIAL

FDUCADOfl SOCIAI

14
THAL1TA MATUA &LVA
CPFíMF r*1019.236.551-0® ITUMBIARA

assi&tfmtf TPnwcn-sociiii
AGCNTC DE SEGURANÇA 
bbuCADIÚhiAL

15
TilARIA ANGELINA JÜLJQ RIBEIRO
CPF/MF n* 562.361.303-72 ITLMEUAKA

ASSISTENTE TÉCNICO-SOCIAL 
AGfcNTh Dh sbôUttANÇA 
EDUCAR IONAL

18 LOURIVAL BÀRRÉIRA AGUAH
rí>905.3«B.89'l-{f7 PORANCiATU

ASÊtôTtNTE TbCNlÜO^CÕ/U. 
ABFNTF DF SFQU RANÇA 
EDUCACIONAL

ANEXO II
I -  ANALISTA DE POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PEDAGOGIA -  ANAPOLIS

l i t J Í J  NOMEAR j CPF/MF N2
M= DE CLASSIFÍCAÇÃO

1 ORDEM
GERAL PNE

01 | f \NA AL1ÇÉ CUNHA | $11,843,Í51-73 ,  | . . .

PSICÓLOGO -  LUZIÂNIA

N- DE 
ORDEFM NOMEAR CPF

N5 DE CLASSIFICACÃO

GERAL PN E

TEUSE PRESTE$ CEPPQ M0.37a.Z51-B3 7* * »
ALESSANDRA CÁSSIA GUEDES 50ARE3 849.0M.a01-6« •»
3HIRLE1 DARCLE CANABARRQ 6M,65§.5é-)-53 9a

MARLEIDE MENDES BORGES 990,905.891-04 1CC «♦

ASSISTÊNCIA SOCIAL -  LUZIÂNIA

N- DE 
ORDEM

01

NOMEAR CPF/MF N*
Na DE CLASSIFICAÇÃO

GERAL I PNE

CÁSSIA RIBEIRO OA CRUZ 003.288.231-98
*  I ™ _ l

ENFERMAGEM -  LUZIANIA

n5 d e
Or d e m

NÕMEAR CPF/MF U2
N2 DE CLASSIFICAÇÃO

GERAL PNE

01 WENIDACAIXETA DE SIQUEIRA 024,923.171-9$ I . . .

II -  ASSISTENTE TECNICO-SOCIAL

AGENTE DE SEGURANÇA EDUCACIONAL - ANÁPOLIS

N4 DE 
ORDEM NOMEAR CPF/MF N2

Ns DE CLASSIFICAÇÃO

GERAL ^ PNE

01 VALTER RJCARDO FARIAS DE SOÜSA 005.14S.S42-80 27/ / \
«2 FRANCIS USTEPHANNE PEREIRA SANTOS D29.aaü.sei-6& 28= x

EDUCADOR SOCIAL - ANÁPOLIS

DE
ORDEM

NOMEAR CPF/MF N-
DE CLASSIFICAÇÃO

™ Q E R A L  | PNE

Ü1 JULIANA NEVES «ARRETO Q01.626.101-C0 3tH | . . .

EDUCADOR SOCIAL - FORMOSA

N rQ E
ORDEM

NOMEAR CPF/MF Na
N2 DE CLASSIFICAÇÃO

GERAL PNE

01 GLÁUCIA ALVES PEREIRA 65B.&10.Ú11-6B 6G2 . . .

02 CÉSAfl JOSÉ 6R1TO FONSECA 019.eú9.3í1-06 67* . . .

EDUCADOR SOCIAL - GOIANIA

AGENTE DE SEGURANÇA EDUCACIONAL - ITUMBIARA

N2 DE NOMEAR CPF/MF U°
N5 DE CLASSIFICAÇÃO

ORDEM GERAL J PNE

", CHRISTIANE PEREIRA SlLVA 598.275.&61-34. 20^ j » •

02 ROSIUEIRÇ DOS SANTOS Mi.96a.691-00 21* j —

AGENTE DE SEGURANÇA EDUCACIONAL -  PORANGATU

N -D E
ORDEM

NOMEAR CPF/MF N2
Ns OE CLASSIFICAÇÃO

GERAL | PNE

01 FABIANA SOARES MACHADO 8».7ú2.3S1-â7 - 21* J  “

G oiânia, 18

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O  G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , no uso

d e  suas  atribuições constitucionais e legais e  ten d o  em  vis ta  o  q u e  consta  

do  P rocesso  n" 201200005003412, resolve tom ar sem  efeito  o Decreto de

2 8  d e  m arço d e  201 2 , publicado nas páginas 0 8  e 0 9  do S uplem ento  do 

Diário Oficial ne 2 1 .3 1 5 , de m esm a data , n a  parte em  q ue nom eou N A R A  

L Ú C IA  P O R T O , C P F /M F  n ; 0 3 2 .3 1 6 .6 0 6 -7 0 , no cargo em  com issão de  

Assistente Oe G abin ete  “F", R e ferência ll, alocado na S ecreta ria  de Estado  

d e G estão  e  P lanejam ento, integrante da reserva técn ica prevista no art. 5°, 

inciso lll e  seu parágrato único, do Decreto rfi 7 .347 /2011 , e nom ear 

A L E C IO  T E IX E IR A  D O  S A N T O S , C P F /M F  r r  1 2 2 .9 8 9 .7 2 1 -6 8 , para  

exercer o referido cargo, ficando condicionada a  eficácia deste provim ento  

ao atendim ento do art. 1a do  Decreto na 7 .5 8 7 , d e  3 0  d e  m arço de 201 2 , 

com alterações posteriores, por ocasião d a  respectiva posse.

P A L Á C IO  D O  G O V E R N O  DO  E S T A D O  D E  G O lA S , em

G oiânia, 16 de de 2012 , 124e d a  República.

M A R C O N I F E R R E IR A  P E R IL L O  J U N IO R

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O  G O V E R N A D O R  DO  ES TA D O  D E G O IÁ S , no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 10 e 11 da Lei n® 8.033, de

02 de dezembro de 1975, e 2S, §§  1“ e 4 C, d a  Lei ns 1 5 .7 0 4 , d e  2 0  d e  junho  

d e 2 0 0 6 , e ten d o  em  vista  o q ue  con sta do P ro c esso  na 

201200013001342, em especial o Oficio n. 463 /2011-OCD-PJ, da Procuradoria- 

Geral do EstHdo, o Despacho rí' 266/2012-ADSET, da Advocacia Setorial da 

Secretaria da Casa Civil, e em cumprimento â decisão judicial proferida no j 

Mandado de Segurança n. 208526-97.2010,809.0000 (201092085262), resolve 

nomear, na condição sub judice, O N O F R E  DO  C A R M O  D E Q U E IR O Z ,  

C P F /M F  na 0 1 2 .2 0 1 .7 1 1 -0 7 , para exercer, em cará te r e fetivo , o cargo de  

S o ldad o  d e  2 -  C lasse, da Po lic ia  M ilitar do Estado de G o iás , R eg io nal de  

J a ta l-G O , em  virtude de hab ilitação em  concurso público a q ue  se  

subm eteu na form a da iei.

P A LÁ C IO  DO  G O V E R N O  DO E S TA D O  D E G O IÁ S , em

Goiânia, VÒ de de 2012, 124s da República.

M A R C O N I F E R R E IR A  P E R IL L O  JÚ N IO R

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O  G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  G O IA S ,  no uso

d e  suas atribu ições constitucionais, nos term o s d os  arts. 136 , § 1 -, inciso

II, a lín e a  “a ”, 13 , inciso I, 14, 15 e  16 , inciso II, d a  Lei na 1 0 .4 6 0 , d e  22  de  

fevere iro  d e  198 8 , e tendo  e m  vista  o q ue  consta do P ro cesso  n5 

201200013001650, resolve exo n erar P A U L O  A N T Ô N IO  D E  O L IV E IR A ,  

C P F /M F  ng 8 0 5 .1 4 6 .4 2 1 -4 9 , do cargo  em  com issão  de A ssis ten te  de  

G a b in e te  “E", R e fe rên c ia  J, a lo cad o  n a  S e cre ta ria  de E s tad o  d e  G e s tã o  e  

P lan e jam en to , in tegrante d a  reserva  técn ica  prevista no art. 5 °, inciso lll e  

seu parágrafo único, do D ecreto na 7 .3 4 7 /2 0 1 1 , e n o m ea r L IO N E ID E  

A L V E S  D E  J E S U S  O L IV E IR A , C P F /M F  na 8 5 6 .6 0 6 .2 0 1  9 1 , p a ra  exe rc er  

o referido cargo, ficando co n d ic io n ad a a  e fic ác ia  d es te  p rovim ento  ao  

aten d im en to  do  art. 1 -  d o  D ecreto  nE 7 .5 8 7 , d e  3 0  d e  m arço d e  2 01 2 , 

com  a lte ra çõ es  posteriores, por o cas ião  d a  respectiva posse.

P A L Á C IO  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S ,

em Goiânia, iô  de de 2 0 1 2 ,124eda República.

M A R C O N I F E R R E IR A  P E R IL L O  J Ú N IO R

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO  E S TA D O  DE G O IÁ S , no uso de

suas atribuições constitucionais e  tendo em vista o que consta do Processo n- 

201200005000505, resolve tom ar sem  efeito o Anexo II, constante do Inciso II 

do Decreto d e  13 de dezembro de 2011, publicado nas páginas 7 /8  do 

Suplemento do Diário Oficial de na 21.242, de m esm a data, na parte em  que 

nomeou R A Q U E L S E P TIM IO  DE M O U RA , C P F /M F  ns 001 .502 .84 1 -0 1 . para 

exercer o cargo em comissão de Assistente de Gabinete "C”, Referência IV, 

alocado na Secretaria de Gestão e  Planejamento, integrante da reserva 

técnica prevista no art. 52, inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto nfl 

7 .347 /2011 , em virtude de não haver tomado posse no prazo legal, e, nos 

termos dos arts. 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei ns 10.460, de 2 2  de  

fevereiro de 1988, nomear M Á R C IA  R IB E IR O  C E LE S TIN O , C P F /M F  n° 

533 .527 .181-72 , para exercer o referido cargo, ficando condicionada a eficácia 

desta provimento ao atendimento do art. 1® do Decreto n3 7.587, de 30 de março de 

2012, com alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

P A L Á C IO  DO  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E G O IÁ S , em  

de de 2012, 124a d a  República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O  G O V E R N A D O R  DO  E S TA D O  DE G O IÁ S, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 23, §  1a, inciso ll, alínea “a", 

da Lei ns 13.909, de 25 de setembro de 2001, e  tendo em  vista o que consta do 

Processo n- 201000006039463, resolve exonerar, de oficio e a  partir de 11 de 

novembro de 2010, R E G IN A LD O  S O A R E S  D E  A Z E V E D O  do cargo efetivo de 

Professor lll, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, em  

virtude de não ter entrado em  exercício no prazo legal.

PA LÁ C IO  DO G O V E R N O  DO E S TA D O  DE G O IÁ S , em

Goiânia, de j ^ f r b Q  de 2012, 124a da Repúbli.blica.

V
M A R C O N I FE R R E IR A  P E R ILLO  JU N IO RE R ILLO  JU N

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

0  G OVERNADOR DO ESTADO DE G O IÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo 
n* 201200005002306, resolve:

1 -  e x o n e r a r  W I L M A R  G U I M A R Ã E S  N E T T O ,  C P F / M F  

nH 349.498.011-04, do cargo em comissão de Supervisor “B", alocado na Secretaria
de Estado de G esião e  Planejamento, integrante do módulo disponibilizado à 
Controladoria-Geral do Estado;

^  II -  tomar sem efeito o inciso lll dc Decreto de 29 de dozembro 
de 2011, publicado nas páginas 17 e 13 do Suplemento do Diário Oficial na 21.254, 
de 30 do mesmo mès e ano, na parte em que nomeou FLÁVIA ALINE DA SlLVA, 

CPF/MF nfi B44.045.581-04, e VANESKA NORALlGtA APARECIDA SANTOS para. 
em comissão, exercerem  os cargos de Assessor Especial “B”, Referência IV, 

e Assessor Especial "E”, Referência V, ambos alocados na Secretaria de Estado 

de Gestáo e Planejamento, integrantes da reserva técnica prevista no art. 5Q, inciso lll 
e seu parágrafo único, do Decreto na 7.347/2011, respectivamente, por nâo haverem 

tomado posse no prazo legal;

III -  nomear CARLOS ALBERTO FERREIRA LOPES, CPF/MF  

n- 022.675.851-33, e WILMAR GUIMARÃES NETTO, CPF/MF nG 349.408.011-04, 
para em comissão exercerem os cargos de Assessor Especial llB”t fteferéncia IV, 

e Assessot Especial "E”, Referência V, ambos alocados na Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento, integrantes da reserva técnica prevista no art. 5a, inciso lll e  
seu parágrafo único, do Decreto n- 7.347/20T1, respectivamente, com lotação nessa 
Pasta;

IV -  condicionar a eficácia do inciso Iii deste ato ao atendimento, 
pelo pessoal ora nomeado, ao art. 1C do Decreto ne 7.587, de 30 de março de 2012, 
com alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

G o i â n i a , 16
P A LÁ C IO  DO G O V E R N O  DO E S TA D O  DE G O IÁ S , em

de M t/rA lfí de 2012, 124£ da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , no uso de

suas  atribu ições constitucionais e  legais e  tendo  em  vis ta  o  q u e  consta  

do Processo n - 201200042000466, resolve exo nerar W IL C A  F O N S E C A  

L ÍV IO , C P F /M F  n- 7 2 3 .4 6 3 .3 7 1 -5 3 , do  cargo  em  com issão de S u pervisor  

d e  Program a da R enda C idad ã Porte 2 , a locado na Secretaria  d e  Estado d e  

G estão  e  Planejam ento, integrante do m ódulo disponibilizado à Secretaria  

d e  E s ta d o  d e  C id a d a n ia  e T ra b a lh o , e  n o m e a r A L V A N Y  P O M P E U  D A  

S lL V A  F O N S E C A , C P F /M F  ns 6 3 5 .7 9 2 .0 0 1 -0 0 , p a ra  e x e rc e r  o referido  

cargo, com lotação no M unicíp io d e  Novo G am a-G O , ficando condicionada  

a  eficácia des te  provimento ao atendim ento do art. 1 - do D ecreto  nE 7 .587 , 

d e  30  d e  m arço  d e  2 0 1 2 , com  a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , por o c a s iã o  d a

P A L Á C IO  DO  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , em

G oiân ia , de d e  201 2 , 124a d a  República.

M A R C O N I F E R R E IR A  P E R IL L O  JÚ N IO R

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N° 20110()003Q(ffl301 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

INTERESSADA: JOSÉ CARVALHO DOS SANTOS

DECIS&O: PARTE FINAL DO DESPACHO N° 263 /2012 -  “...PELAS 

RAZOES DE FATO E DE DIREITO ORA EXPENDIOAS É QUE. DORAVANTE, 

AOMITIR-SE-A, TAMBÉM NO SEIO OA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO  

ESTADUAL, A VIGÊNCIA PLENA DOS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS DA CONVERSÃO DE PROVENTOS PROPORCIONAIS PARA INTEGRAIS, 

PREVISTOS NO ORDENAMENTO JURlDICO ESTADUAL, NO CASO DÊ 

SUPERVENIÊNCIA DE DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA OU INCURÁVEL, 

DESCRITA EM LEI. ANTE O EXPOSTO E CONSIDERANDO-SE QUE O 

REQUERENTE COMPROVOU SER PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA, 

DOENÇA GRAVÉ ESPECIFICADA NA ALÍNEA “C" DO INCISO t DO ART. 264 OA LEI 

ESTATUTÁRIA N’  10.400/88, PREENCHENDO, ASSIM, O REQUISITO PREVISTO NA 

ALINEA “D" DO MESMO DISPOSITIVO, FAZ JUS INDUVID05AMENTE A
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c o n v e r s A o  d e  p r o v e n to s  p re te n d id a ,  assim  s e n d o , co m  f ü l c r o  n a s  

DISPOSIÇÕES DO ART. 2&4, INCISO I, ALÍNEAS "C" É “D", DA LEf N* 10.400/08, hEí 

POR BEM DEFERIR O PRESENTE PEDIDO, PARA QUE SE CONCEDA AO 

APOSENTADO JOSÉ CARVALHO DOS SANTOS A REVISÃO DE SEUS 

PROVENTOS. A FIM DE QUE OS MESMOS PASSEM A SER INTEGRAIS, A PARTIR 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2Q10. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A SECRETARIA DE 

ESTADO DA CASA Cl VIL PARA QUEr NOS TERMOS DA DELEGAÇÃO CONFERIDA 

A SEU TITULAR. NA FORMA DO DECRETO N° 7.206, DE 21 ÜE JANEIRO DE 2011, 

PROCEDA A REVISÃO DE PROVENTOS ORA DEFERIDA. EM SEGUIDA, APÓS A 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA DECISÃO E DO COMPETENTE ATO 

ADMINISTRATIVO QUE LHÉ DÊ CUMPRIMENTO, NO PRAZO DE 1D (DEZ) DIAS, 

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A GOIASPREV, PARA AS DEMAIS PROVIDÊNCIAS, 

RECOMENDAM DO-SE, AINDA. À REFERIDA AUTARQUIA, À QUAL COMPETE A 

ANÁLISE DE PEDIDOS DA NATUREZA DO FORMULADO NESTES AUTOS, 

CONFORME BEM CONCLUIU A PROCURADORÍA-GÈRAL DO ESTADO. NO 

ALHURES MENCIONADO DESPACHO “AG" Nfl 00556/2012 (FLS. 32/35), QUE, PARA 

EFEITO DOS MESMOS, CONSIDERE EM PLENA VIGÊNCIA AS MULTICITADAS 

DISPOSIÇÕES DA CARTA ESTADUAL E DA LEI ESTATUTÁRIA N° 10.460/88, NAS 

QUAIS SE FUNDAMENTOU ESTA DECISÃO, ENQUANTO NÃO SE CONFIRA, NAS 

INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA, ENTENDIMENTO DIVERSO À 

MATÉRIA.GOVERNADORIA DO ESTADO, EM GOIÂNIA, 12 DE M T T O  DE 

2012. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR -  GOVERNADOR”.

U IV C K v

SECRETARIA DA CASA CIVIL
PORTARIA N° 1.648, DE 12 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO OA CASA CIVIL, nos termos da 

deíegaçâo que lhe é conferida na forma do art. 1o, inciso II, do Decreto n° 7.206, de 21 de 
janeiro de 2011, com alterações posteriores, tendo em vista o que consta do Processo n° 
201100003009301, especialmente o Laudo Médico Pericial n° 120/2011 -  GESPRE, da 

Gerência de Saúde e Prevenção da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, de 11 

de maio de 2011, e o Despacho nü 263, de 12 de junho de 2012, do Governador do Estado 

de Goiás, e com fundamento nas disposições do art. 264, inciso lr alíneas “c" e “d", da Lei rfl 
10.460, de 22 de fevereiro de 1968, resolve CONVERTER, a partir de 21 de dezembro de 

2010, de proporcionais para integrais cs proventos de aposentadoria de JOSÉ CARVALHO 

DOS SANTOS, CPF r? 071.030341-68, odpcedida por meio do Decreto de 06 de outubro de 

1997, publicado no Diário Oficiai n° 17.739, de 14 de outubro do mesmo ano. no cargo de 
Fiscal Arrecadador, Referência “E*, do Quadro de Pessoai do Fraco da Secretaria de Estado 
da Fazenda.

Publique-se.

G ABINETE DO SECR ETÁ RIO  DA CASA C IV IL , em
Goiânia, \X  de de 2012,

Vilmar da^álua^íocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.679, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVfL, nos termos do art. 1e, 

inciso II, do Decreto nfi 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 2012000660023B3, 

notadamente do Parecer n- 001287/2012, aprovado pelo Despacho “AG” n- 

003081/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 3-, incisos I, ll e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal ns 

47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n- 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ACARIZA FERREIRA DE SOUZA 

aposentadoria no cargo de Assistente de Gestão Administrativa, Classe *A”, 

Padrão V, do Grupo Ocupacional de mesmo nome, do Quadro Permanente dos 

Servidores da Agência Goiana de Defesa Agropecuária 

com proventos integrais.

Pubtique-se.

G A B IN E TE  DO SECRETAR1

G oiânia , J~3 de de 2012

AGRODEFESA  

*10  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.680, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1fi, 

inciso 11, do Decreto ne 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201100005006177, 

notadamente do Parecer 002138/2012, aprovado pelo Despacho “AG1* n- 

003622/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 3-, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal nQ 

47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar nfi 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a AIRGREICE FERREIRA MACHADO  

aposentadoria no cargo de Assistente de Gestão Administrativa, Classe “A”, 

Padrão V, do Grupo Ocupacional de mesmo nome, do Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria de Gestão e Planejamento, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, [■% deJÍ^A^Uo de 2012.

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 1.681, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art 1-,

inciso II, do Decreto na 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201200006006075. 

notadamente do Parecer nQ 001729/2012 r aprovado pelo Despacho “AG" ng 

003343/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento nos 

arts. 40, § 1a, inciso lll, alínea Ila", da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional n-41, de 19 de dezembro de 2003, 51, incisos I, II e lll, 

da Lei Complementar n- 77, de 22 de janeiro de 2010, e 133, inciso IV, alinea 

“a”, da Lei n- 13.909, de 25 de setembro de 2001, conceder a ANTÔNIA  

TEIXEIRA SJLVA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência "C", do 

Quadro Permanente do Magistério Público Estaduai, com proventos integrais.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.682, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1ft, 

inciso ll, do Decreto n® 7*206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201200004005312, 

notadamente do Parecer n® 001047/2012, aprovado pelo Despacho UAG" n- 

002161/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 39, incisos I, II e IEI e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal 

47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n- 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ANTONIO CARLOS ALMEIDA 

NORMANHA aposentadoria no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 

Classe lll, Níve! 7, AFRE IIí, da Carreira do Fisco da Secretaria da Fazenda, 

com proventos integrais.

Pubfique-se.

G A B IN E T E  DO  S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

de 2 01 2 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.683, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso da competência 

que lhe foi delegada pelo inciso lll do art. 1a do Decreto n3 7.206, de 21 de 

janeiro de 2011, com suas alterações posteriores, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 201200028000535, resolve, nos termos do art. 136, § 

1a, inciso I, da Lei nE 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e 

a partir de 1o de maio de 2012, CHARLES DOS REIS ALVES do cargo efetivo 

de Analista de Comunicação, do Quadro Permanente de Servidores Efetivos da 

Agência Goiana de Comunicação.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Goiânia, de d e 2012.

PORTARIA N° 1.684, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1a, 

inciso ll, do Decreto n- 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo na 201200022000355, 

notadamente do Parecer n- 002254/2012, aprovado pelo Despacho “AG” na 

003477/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. Gs, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal ns 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e no art. 56, incisos l a V, da Lei Complementar n- 77, de 

22 de janeiro de 2010, conceder a DJANIRA FERREIRA NUNES  

aposentadoria no cargo de Auditor de Serviços Especiais, Classe “C", Padrão

lll, do Grupo Ocupacional Auditor em Serviços de Saúde, do Quadro 

Permanente do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de 

Goiás - IPASGO com proventos integrais.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, {-  ̂ de^u/Xo de 2012.

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 1.685, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto n2 7,206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n£ 201100006040220, 

notadamente do Parecer n- 001872/2012, aprovado pelo Despacho "AG” n- 

003042/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 3S, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal 

na 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar 

n- 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a EUNICE DA SILVEIRA  

OLIVEIRA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “E”, do 

Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL , em

de 2012 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.686, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1S, 

inciso II, do Decreto n- 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201200006001712, 

notadamente do Parecer 001633/2012, aprovado pelo Despacho “AG” n2 

0Q3D2Q/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 3fl, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal 

n- 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar 

n- 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ESLI ROZA DO AMARAL SlLVA  

aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “G”, do Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se. 

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

G o iân ia , I Í 5  de de  2 0 1 2 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.687, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVÍL, no uso da competência 

que lhe foi delegada pelo inciso lll do art. 1e do Decreto n2 7.206, de 21 de 

janeiro de 2011, com suas alterações posteriores, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 201200005001672, resolve, nos termos do art. 136, § 

1°, inciso I, da Lei ns 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e 

a partir de 1o de março de 2012, FERNANDA CRISTINA GOMIDE PEREIRA 

do cargo efetivo de Assistente de Gestão Administrativa, do Quadro 

Permanente de Servidores Efetivos da Secretaria de Gestão e Planejamento.

Publique-se.

G A B IN E TE  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Goiânia, J de de 2012.

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.688, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso l do art. 2a do Decreto nD 7.532, de 29 

de dezembro de 2011 e tendo em vista o que consta do Processo 

nü 201100013004593, resolve, nos termos do art. 34 da Lei r£ 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988,‘M erad a pelo art. da Lei rP 17.556, de 20 de janeiro de 2012, 

colocar FERNANDO DE OLIVEIRA RESENDE, Médico, da Secretaria da Saúde, à 

disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, até 31 de dezembro de 

2012, com ôrrus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos li? dias do mês de de 2012.

VILMAR DA SJLVA ROCHA
Secretário
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PORTARIA N° 1.689, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1S, 

inciso II, do Decreto nE 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo na 201100008030191, 
notadamente do Parecer na 001032/2012, aprovado pelo Despacho “A G ” na 

001851/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 3", incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal 

47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar 

n£ 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ILENY ALVES DA COSTA 

SANTOS aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “D”, do Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.690, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1s,

inciso II, do Decreto n- 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201 200006 000674 , 

notadamente do Parecer ne 001727/2012, aprovado pelo Despacho “AG” na 

003207/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 61, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n- 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar ns 77, de 

22 de janeiro de 2010, conceder a IONEIDE DE SOUZA PINTO CARDOSO 

aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “E", do Quadro 

Permanente do t/lagistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

G oiânia , 1 #  de 2012 .

Vitmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.691, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso da competência 

que lhe foi delegada pelo inciso lll do art. 1® do Decreto n- 7.206, de 21 de 

janeiro de 2011, com suas alterações posteriores, e tendo em vista o que 

consta do Processo ns 201200017000318, resolve, nos termos do art. 136, 

§ 1a, inciso I, da Lei ns 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido 

e a  partir de 19de março de 2012, KARIN FERRETTO SANTOS COLLIER do 

cargo efetivo de Analista Ambiental, do Quadro Permanente de Servidores 

Efetivos da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, de de 2012.

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.692, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada peio inciso I do art. 2o do Decreto n° 7,532, de 20 

de dezembro de 2011 e  tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201200042001101, resolve, nos termos do art, 27 da Lei ne 13.456, de 16 de abril 

de 1990. combinadamente com o Decreto ne 6.283, de 27 de outubro de 2005 e 

Contrato de Gestão, celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria 

de Gestáo e Planejamento, e a Organização das Voluntárias de Goiás, colocar KÁTIA 

JANE DE ASSUNÇÃO, Assessor Especiaí C, Referência II, alocada na Secretaria de 

Gestão e Planejamento, integrante do módulo disponibilizado à  Agência Goiana de 

Comunicação, em cessão especial à Organização das Voluntárias de Goiás, no 

periodo de 12 de junho a 31 de dezembro de 2012, com ônus para a referida Agência.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos I ̂  cííüg do mês — de 2012.

VILMAR DA SlLVA ROCHA
f to r r a t& r in

PORTARIA N° 1.693, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no USO da

c o m p e t ê n c ia  q u e  lh e  f o i  d e f e g a d a  p e lo  i n c i s o  I c io  a r t .  2 a d o  D e c r e t o  n °  7 . 5 3 2 ,  d e  2 9  

d e  d e z e m b r o  d e -  2 0 1 1  e  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  

r>° 201200013001859, r e s o lv e  r e v o g a r  a  P o r t a d a  n "  4GB d e  2 9  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 2 ,  

p u b l i c a d o  n o  D iá r io  O f i c ia l  d o  d ia  0 6  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 2 ,  a p e n a s  n a  p a r t e  e m  q u e  

c o lo c o u  LARISSA XIMENES LOPES, d a  A g ê n c ia  G o ia n a  d e  C o m u n ic a ç ã o ,  à  

d i s p o s iç ã o  d a  A s s e m b l e i a  L e g is la t i v a  d o  E s t a d o  d e  G o iá s ,  p e r m a n e c e n d o  o s  d e m a is  

t e r m o s .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

G o iâ n ia ,  a o s  l ^  d ia s  d o  m ê s  d e

VILMAR OA SlLVA ROCHA 
Secretario

PORTARIA N° 1.694, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso lll do art. 2o do Decreto n° 7.532, de 29 

de dezembro de 2011 e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201200036001244. resolve determinar o retorno, a partir de 1o de março de 2012, 

dos servidores LÍGIA MOURA RASSI e LÁZARO ROBERTO DA SlLVA à Agência 

Goiana de Transportes e Obras, seu órgão de origem, até então à disposição da * 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, a pedido da entidade cedente.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

------- ----------------------------------------------------^

&
VILMAR DA SlLVA 

Secretário
, ROCHA

PORTARIA N° 1.695, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nD uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 2o do Decreto n° 7.532. de 29 

de dezembro de 20)1 , e isndo em vista o que consta do Processo 

n° 201100013006182, resolve, nos termos do art. 34 da Lei n- 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, alterado pelo art. 1Q da Lei n2 17.556, de 20 de janeiro de 2012, 

considerar LILIANE BORGES DE ABREU, Assistente Operacional Social, da 

Secretaria de Cidadania e Trabalho, colocado à disposição da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás, no periodo de 1* de junho a 31 de dazembro de 

2012, com ânus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos dias do mês de a. de 2012.

V I L M A R  D A  S lL V A  R O C H A  

Secretário

PORTARIA N° 1.696, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso da competência 

que lhe foi delegada pelo inciso lll do art. 1- do Decreto r£ 7.206, de 21 de 

janeiro de 2011, com suas alterações posteriores, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 201200022000402, resolve, nos termos do art. 136, 

§ 1-, inciso I, da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido 

e a partir de 1a de abril de 2012, MARCO ANTÔNIO SlLVA DE PAULA do 

cargo efetivo de Assistente de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado 

de Gestão e Planejamento,

Publique-se.

Goiânia,
GABINETE DO SECRETARIO DA CASA CIVIL, em

? de de 2012.

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 1.697, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso I I ,  do Decreto ne 7.206, de 21 de janeiro de 2011, ccm suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo na 201200006007274, 
notadamente do Parecer n3 002302/2012, aprovado pelo Despacho “AG" n9 

003430/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 6-, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federai n2 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e no art. 56, incisos 1 a V, da Lei Complementar na 77, de 

22 de janeiro de 2010, conceder a MARIA DAS GRAÇAS BORGES 

aposentadoria no cargo de Professor I, Referência “C , do Quadro Permanente 

do Magistério Público Estadual, com proventos integrais

Publique-se.

GABINETE OO SECRETARIO DA

G oiânia, ds de 2012

A CASA CIVC IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.698, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto na 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n£ 201200013001768, 
resolve retificar, mantidos seus demais termos, o Decreto de 21 de julho de 

1986, publicado nas páginas 25/28 do Diário Oficia! r r  15.043, de 12 de agosto 

do mesmo ano, apenas quanto ao nome de MARIA DONISETE DE JESUS, 

que fica assim grafado: MARIA DONIZETE DE JESUS SlLVA.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

G oiânia, £ -g  de ^  de 2012 .

t f

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.699, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1â, 

inciso II, do Decreto ne 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e  tendo em vista o que consta do Processo n- 201200006005716, 

notadamente do Parecer na 001878/2012, aprovado pelo Despacho “AG" ns 

003109/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 3®, incisos I,  II e lll e  parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 

47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar na 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a MARIA JOSÉ PEREIRA 

TOCANTINS aposentadoria no cargo de Agente Administrativo Educacional 

Técnico, Referência "G-l", do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação,

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.700, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETARIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

c o m p e t ê n c i a  q u e  lh e  f o i  d e l e g a d a  p e lo  i n c i s o  l  d o  a r t .  2 C d o  O e c r e t o  n °  7 . 5 3 2 ,  d e  2 9  

d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 1  e  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  

r f  20110ÚÜ1300511B,  r e s o lv e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 5 ,  i n c i s o  f ! ,  d a  L e i  n ô  1 3 . 9 0 9 ,  d e  2 5  

d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 1 ,  c o m  a l t e r a ç õ e s  p o s t e r io r e s ,  c o lo c a r  MARLY PALMEIRA 

ESSADO, P r o f e s s o r  I, d a  S e c r e t a r ia  d a  E d u c a ç ã o ,  à  d i s p o s iç ã o  d a  A s s e m b le ia  

L e g is la t i v a  d o  E s t a d o  d e  G o iá s ,  n o  p e r í o d o  d e  1 °  d e  j u n h o  a  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  

s e m  ô n u s  p a r a  o  ó r g ã o  d e  g r fg a m .

Publique-se.

GASWETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2012.

VILMAR DA SlLVA ROCHA
Secretário
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PORTARIA N° 1.701, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso da competência 

que lhe foi delegada pelo inciso lll do art. 1e do Decreto 7.206, de 21 de 

janeiro de 2011, com suas alterações posteriores, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 201200066005999, resolve, nos termos do arl. 136, § 

1S, inciso I, da Lei na 10 460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e 

a partir de 10 de maio de 2012, RAFAEL BRUGGER DA BOUZA do cargo 

efetivo de Fiscal Estadual Agropecuário, do Grupo Ocupacional de mesmo 

nome, do Quadro Permanente de Pessoal da Agência Goiana de Defesa

G A B IN E TE  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.702, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1E, 

inciso II, do Decreto ns 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n“ 201200006005720. 
notadamente do Parecer n“ 001895/2012, aprovado pelo Despacho “AG’ n- 

003201/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art. 6e, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal na 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e  no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n- 77, de 

22 de janeiro de 2010, conceder a SANDRA MARA VIEIRA aposentadoria no 

cargo de Professor IV, Referência do Quadro Permanente do Magistério 

Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA  C A S A  C IV IL , em

G oiân ia , ^  de de 2012 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 1.703, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso lll do art. 1s do Decreto ns 

7.206, de 21 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do 

Processo na 201100016000432, resolve, nos termos do art. 136, § I a, inciso

I, da Lei n3 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar SHEILA DE 

M ELO, a pedido e  a partir de 16 de fevereiro de 2011, do cargo efetivo de 

Agente de Segurança Prisional, do Grupo Ocupacional Assistente Prisional, 

do Quadro dê Pessoal da Agência Goiana do Sistema de Execução Penal.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CÍVIL,
em  G oiânia , /■ §  de de 201 0 ,

da Silva RochaVilmar da Silva Ri 

Secretário

PORTARIA N° 1.704, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso da competência 

que lhe foi delegada pelo inciso lll do art, 1a do Decreto r>- 7.206, de 21 de 

janeiro de 2011, com suas alterações posteriores, e tendo em vista o que 

consta do Processo na 201200022000212, resolve, nos termos do art, 136, 

§ 1° inciso I, da Lei na 10,460, de 22 de fevereiro de 1938, exonerar, a pedido 

e a partir de 31 de janeiro de 2012, THIAGO SlLVA BECKER do cargo efetivo 

de Auditor Médico, do Grupo Ocupacional Auditor de Saúde, do Quadro 

Permanente do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de 

Goiás.

Publique-se.

G A B IN E TE  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Goiânia, de
$

•aA\jO de 2012,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 1.705, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1a, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de jar>eiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta dos Processos n— 

2 00800006001722  e 201100006024855 , notadamente do Parecer nQ 

002217/2012, aprovado pelo Despacho "AG" vr 003392/2012, da Procuradoria- 

GeraJ do Estado, resofve, com fundamento no art. 6-, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional Federal nÊ 41, de 19 de dezembro de 2003, e  rto art, 5fi, incisos J 

a V, da Lei Complementar ne 77, de 22 de janeiro de 2D10, conceder a 

VALDIMIRQ AMÉRICO DE AMORIM aposentadoria no segundo cargo de 

Professor IV, Referência do Quadro Permanente do Magistério Público

G A B IN E T E  OO S E C R E T Á R IO  DA C ASA  C IV IL , em

V i l m a r  d a  S i l v a  R o c h a  

S e c r e t á r i o

PORTARIA N° 1.706, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 e , 

i n c i s o  I I ,  d o  D e c r e t o  n -  7 , 2 0 6 ,  d e  2 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 1 ,  c o m  s u a s  a l t e r a ç õ e s  

p o s t e r i o r e s ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  200900006012015 
( e  a n e r o ) ,  n o t a d a m e n t e  d o  P a r e c e r  n a 0 0 0 8 5 4 / 2 0 1 2 ,  a p r o v a d o  p e l o  D e s p a c h o  

'A G "  n £ 0 0 3 1 9 Q / 2 0 1 2 ,  d a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  E s t a d o ,  r e s o l v e ,  c o m  

f u n d a m e n t o  n o  a r t ,  3 ^ ,  i n c i s o s  I ,  I I  e  IN  e  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  d a  E m e n d a  

C o n s t i t u c i o n a l  F e d e r a l  n - 4 7 ,  d e  5  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 ,  e  n o  a r t .  5 8 ,  i n c i s o s  I a  V ,  ( 

d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n 9  7 7 ,  d e  2 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 ,  c o n c e d e r  a  VANÊI 

BORGES FERREIRA a p o s e n t a d o r i a  n o  2 a  ( s e g u n d o )  c a r g o ,  P r o f e s s o r  I V ,  

R e f e r ê n c i a  " F ” , d o  Q u a d r o  P e r m a n e n t e  d o  M a g i s t é r i o  P ú b l i c o  E s t a d u a l ,  com 

p r o v e n t o s  i n t e g r a is .

Publique-se.

G o iân ia ,

G A B IN E T E  DO S E C R E T A R IO  DA  C

Í - ?  d e  _ r ,  „  d ®  2 0 1 2

Vilmar da Silva F 
Secretário

PORTARIA N° 1.707, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

N o r r iB Onus Período

Luzalva Gomes Marinho 

Matos, •

Agência Goiana de 

Transportes e Obras.

01/04/2012 à 31/03/2013

Sóstenes de Azevedo 

Farias.

Agência Goiana de 

Transportes e Obras.

16/07/2012 à 15/07/2013

Put>lique-se,

GABINETE DO SECRETÁRIO OE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de ̂  de 2012.

IV IL , em

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos íôrmos do art. 1e,

inciso II, do Decreto na 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e  tendo em vista o que consta do Processo 201100006037336, 
notadamente do Parecer nc 001293/2012, aprovado pelo Despacho “AG11 ne 

002092/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no 

art, 3g, incisos I, ll e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal 

na 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58. incisos I a V , da Lei Complementar 

na 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a VÁNIA MARIA DE MATOS 

R O R IZ  aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “E”, do Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

G o iâ n ia , [<£ de de 2 0 1 2 -

V i l m a r  d a  S i l v a  R o c h a  
S e c r e t á r i o

PORTARIA N° 1.708, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO OE ESTADO OA CASA CÍVIL, no USO da

competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 2o do Decreto nQ 7.532, de 29 

de dezembro de 2011, com fundamento na Lei Federal nfi 6.999, de 07 de junho de 

1982, em harmonia com a Resolução nQ 23.255, de 29 de abril de 2010 e com o 

Decreto n® 7.218, de 18 de fevereiro de 2011 e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 201200013001826, resolve manter os servidores abaixo relaeionadoSjda 

Agência Goiana de Transportes e Obras, á  disposição do Tribunal Regional Eleitoral» 

nos períodos ali especificados.

VILMAR DA SlLVA ROCHASecretário

PORTARIA N° 1.709, DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTAOO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada peto inciso I do art. 2o do Decreto n“ 7.532, de 29 

de dezembro dé 2011, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201100013004946, resoive, nos termos do art. 34 da Lei n» 1D.46D, de 22 de 

fevereiro de 19B8, alterado peta art. 1a da Lei ríJ 17.556, de 20 de janeira de 2012, 

colocar o pessoal abaixo relacionado, da Agência Goiana de Transporte e Obras, à 

disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, até 31 de dezembro de

2012, com ônus para a origem.

Servidor
J u l iã o  M o n te i r o  C a lz a d a  

E d s o n  P e r e i r a  B u e n o  

G i lb e r t o  A b d a la  C h a lu b

___;________  Cargo______  __
Assistente de Adm. Sênior X-ZP

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE

Goiânia, aos í S  dias do mês de

V I L M A R  D A  S l L V A  F IO C H A  

Secretário

ESTADO DE GOIÁS  
SECRETAS!A DK ESTAOO l>A CAMA C IV IL  

SIJPERINTKNDÊNCIA DE ARTICU LAÇ ÃO  E M O N ITO R A M E N TO

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 29(2012

PROCESSO N° : 201100005006263

CONCEDENTE : Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC

CONVENENTE : Município de Panamá

OBJETO: Aquisição de um veiculo automotor do tipo van para sar usado no 

transporte de pessoas em tratamento de saúde.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nn 17.500, de 21 de dezembro de 2011, e da 

Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2012.11.01 04.123.1111 2036.04.00

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 66,000,00 (sessenta e seis mil reais), por um

periodo de 120 (canto e vinte) dias.

VALOR DO CONCEDENTE : R í 50.000,00 (sessenta mil reais),

VALOR DO CONVENENTE : R$ 6.000,00 (seis mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 14/06/2012 

ASSINATURAS:

Pelo Concedente: Dr. Vilmar da Silva Rocha -  Secretário de Estado da Casa Civil- 

SECC e Dra Leila Maria Cunha Prudente -  Procuradora-Chefe da Advocacia 

Setorial.

Pela Convenente: Sr Divino Alexandre da Silva -  Prefeito do Município de Panamá 

Goiânia, 18 de junho de 2012,

p r  . :
Caio RúblcS de Castro e Silva Pacheco

SUPERINTENDENTE

ESTADO DE GOIAS 
SECRETAltlA IMÍ KSTAIKJ OA CASA CJVIJ. 

StJVKKlNTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO  E  M O N ITO RA M ENTO

EXTRATO DE CONVÊNIO N* 017/2012

CONCEDENTE : Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC 

INTERVENIENTE: Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP 

CONVENENTE : Municipio de Montes Claros de Goiás-GO 

OBJETO: Auxilio financeiro para pavimentação asfáltica, conforme plano de

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal V 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 2012.1101.04.123 1111.2035.04 (00)

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 461.348,80 (Quatrocentos e cinqüenta e um mil, 

t r e z e n t o s  e  q u a r e n t a  e  o i t o  r e a is  s  o i t e n t a  c e n t a v o s ) ,  d o s  q u a is  R$ 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

( q u a t r o c e n t o s  m i l  r e a is )  s e r â o  r e p a s s a d o s ,  e m  0 2  ( d u a s )  p a r c e la s  ig u a is  d e  R $  

2 0 0  0 0 D ,0 0  ( D u z e n t o s  m i l  r e a is ) ,  p e la  C o n c e d e n t e  a o  C o n v e n e n t e ,  e  e s s e ,  c o m o  

c o n t r a p a r t i d a ,  p a r t i c ip a r á  c o m  R $  5 1 . 3 4 8 , 8 0  ( C in q ü e n t a  e  u m  m i l ,  t r e z e n t o s  e  

q u a r e n t a  e  o i t o  r e a is  e  o i t e n t a  c e n t a v o s ) ,  p o r  u m  p e r í o d o  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,

DATA DA ASSINATURA; 18/Q6/2Q12 .

Pelo Concedente: D r .  V i l m a r  d a  S i l v a  R o c h a  -  S e c r e t á r io  d e  E s t a d o  d a  C a s a  C iv i l  

e  D r .  A l e x a n d r e  E d u a r d o  F e í ip e  T o c a n t in s  - P r o c u r a d o r - G e r a l  d o  E s t a d o .

Pela Interveniente: J a y m e  E d u a r d o  R in c o n  -  P r e s id e n t e  d a  A g ê n c i a  G o ia n a  d e

Pela Convenente: J o s é  V i lm a r  M a c ie l  -  P r e f e i t o  M u n ic ip a l  d e  M o n t e s  C l a r o s  d e
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SUPLEMENTO

MINISTÉRIO PUBLICO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n® 078/2012 -  Menor Preço por Item 
Sistema de Registro de Preços 
Processo: 2012 0008 0525
Objeto: Aquisição de softwares de desenho técnico e projetos 
para engenharia e arquitetura.
Abertura: dia 03/07/2012, às 09:00 horas.
Pregão Presencial n° 079/2012 -  Menor Preço por Item
Sistema de Registro de Preços
Processo: 2012 0020 0561
Objeto: Aquisição de materiais de consumo.
Abertura: dia 03/07/2012, às 14:00 horas.

Maiores informações por meio do site 
w w w .m D .a o .a o v .b r  ou junto à Comissão de Licitação, à Rua 
23, esquina com Av. Fued José Sebba, Qd. A-6, Lt. 15/24, 
sala 235, St. Jardim Goiâs, Fone (62) 3243-8331 ou endereço 
eletrônico: cpl@mp.Qo.aov.br.

Goiânia, 18 de junho de 2012.
Irene Teixeira de Moura 

Pregoeira

ATA DE REUNIÃO 
Edital de Licitação n°. 074/2012 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Tipo: Menor Preço por Item
No dia 12/06/2012, na sede do MP-GO, nesta cidade de 
Goiânia, reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de Apoio, para 
realizar os procedimentos relativos ao processamento do 
Pregão Presencial N° 074/2012, processo n° 2012 0011 4875 
para a aquisição de livros. Foram credenciadas as empresas: 
46 LIVROS LTDA, EDUCAR DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA e LIVRARIA BRASIL LTDA. Analisadas as propostas de 
preços e passada à fase de lances a empresa LIVRARIA 
BRASIL LTDA apresentou o menor lance para os itens 07, 
117, 162,190 e 225; a empresa 46 LIVROS LTDA apresentou 
o menor valor para os itens 217 e 220; a empresa EDUCAR 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA apresentou o menor valor 
para os itens 1,2, 3,4, 5, 6, 8, 9.10,11,12,13,14, 15,16,17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39. 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 
86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 
102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 
114, 115, 116, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 
139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 
151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 163, 
164, 165, 166, 167, 168,169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 
176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 
188, 189, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 
201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 
213, 214, 215, 216, 218, 219, 221, 222, 223, 224, 226, 227, 
228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235 e 236. Abertos os 
envelopes de documentação todas as empresas foram 
consideradas habilitadas. Diante do exposto, a Comissão 
declara vencedoras as empresas: 46 LIVROS LTDA, EDUCAR 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA E LIVRARIA BRASIL 
LTDA, conforme os itens acima.
Irene Teixeira de Moura -  Pregoeira 
Daniella M. Lopes Forzani -  Equipe de Apoio 
Rosângela Vilela Godoi do Vale -  Equipe de Apoio

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
Prefeituras Municipais

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 

PREGÃO - PRESENCIAL N° 04/2012 
0  MUNICIPIO DE NOVA IGUAÇU DE GOIAS, Estado de Goiás, AVISA 
aos interessados que através da Comissão Permanente de Licitação, 
que no dia 03 de julho de 2012 as 13h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal, na Rua Tiradentes n°. 45 , centro, realizará licitação na 
modalidade PREGÁO PRESENCIAL tipo menor preço, com a 
finalidade de Execução de obras, sob o Regime de Empreitada Global, 
para Serviços de Pavimentação Asfáltica, as demais informações estáo 
a disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Administração, de segunda a sexta, das 08:00 há ás 11:00hs e das 
13:00 ás 17:00hs.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Iguaçu de Goiâs, aos 20 de 
junho de 2012.
ADELINO SERRA ALVES -  PREFEITO MUNICIPAL 38878

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO N." 01/2012.
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA IGUAÇU DE GOIÁS, 
Estado de Goiás, toma público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 09 (nove) de julho de 2012, às 14:00 horas, na 
sede da Prefeitura Municipal, à Rua Tiradentes, n°. 45, Centro, Nova 
Iguaçu de Goiás, Leilão para Alienação de: 01 (um) Gol Special, cor 
branca, ano/mod. 02/02, gasolina, VW, Placa KEP-9972, Chassi 
9BWCA05Y12T106361; 01 (um) Imp/VW Van Furgão, cor branca, 
ano/mod. 01/02, gasolina, Placa KEP-9972, Chassi 
BAWZZZ9EZ2A624644; e 01 (uma) Ambulância Palio Rotan, cor 
branca, ano/mod. 01/02, gasolina, Fiat, Placa KEN-1781, Chassi 
9BD17304824037418, considerados inservíveis e imprestáveis à 
Administração Pública Municipal, mediante lance superior a avaliação 
prévia e pagamento à vista em moeda nacional. Todas as informações 
necessárias poderão ser obtidas no Edital respectivo afixado no placar 
Oficial da Municipalidade.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Iguaçu de Goiás(Go), aos 18 

dias de junho de 2012.

ADELINO SERRA ALVES 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIO

AVISO DE LICITACÃO - EDITAL DE PREGÃO N“. 003/2012.
O MUNICÍPIO DE NAZÁRIO, Estado de Goiás, com sede na Praça das 
Bandeiras n° 46, Centro, Prédio da Prefeitura Municipal, nesta cidade, toma 
público aos interessados que fará realizar às 10:00 horas do dia 03/07/2012, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, 
objetivando a aquisição de 01 (uma) pá carregadeira com retroescavadeira 
nova, peso mínimo de 7400kg, caçamba mínima de l.lm 3 motor com potência 
mínima de 99hp, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Nazário - GO, conforme projeto básico, que é parte integrante do edital.
O edital completo e outras informações estão à disposição dos interessados no 
endereço acima, em horário de expediente ou pelo telefone (64)-3680.1230. 
Nazário, aos 18 dias do mês de Junho de 2012.

VALDIVINO TOTÓ DE ALMEIDA - Gestor

Im p ren sa  O fic ia l
d o  E s t a d o  d e  G o i á s

Assine o

D iário O ficial
S >

e fiq u e  

por dentro

da A dm inistração  

Pública 

de seu Estado.

Sede: Rua SC-1, N° 299, Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-290 - Goiânia - GO 

Fones: 3201-7663 /  3201-7623 /  3201-7639 
Fax: 3201-7779

www.agecom.go.gov.br
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FAÇA PARTE DA 
CORRENTE DO BEM.
DOE SANGUE.
Doar sangue  é um gesto  de am or 
que pode sa lva r  v id as . AGECOM
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